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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.839, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Urutaí, 
Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00770/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.049664/2012-85,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação  Cultural  e  Educativa  Carlos  Roberto  da  Silva  Pimenta,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.551.197/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí, estado de Goiás, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23622/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1839, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1839/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.049664/2012-85 e nº 53670.000437/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENT

a, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103747 e o código CRC F48B3525.

Portaria 1839 (1103747)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 190



 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36243/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.049664/2012-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688138 e o código CRC 7597A0FE.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 4688138

Ofício 36243 (4688138)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 244



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.049664/2012-85  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 08 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 08/07/2014, às 08:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0034431 e o código CRC DAF48DE5.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0034431         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.049664/2012-85 (Processo de Outorga n° 53670.000437/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, sediada na localidade 
de Urutaí / GO, tem validade até 31/10/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de janeiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/CGRC 
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FUNDAÇÃO C U L T U R A L E EDUCATIVA CARLOS 
ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

CNPJ: 02.551.197/0001-82 
Rua Mário de lima Filho, número 11, Centro 

URUTAÍ-GO. 

Exmo. Sr. Dr. 
P A U L O B E R N A R D O S I L V A 
Ministro de Estado das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I N I STÉRI O D AS CO M U N I CA ÇÕ E 

B R A S Í L I A - D F E R A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF L I A - D F 

53000 049664/2012-85 

URUTAÍ-GO., 12 de julho de 2012 S E D O C ; B I E X P C G G M / G M 

Senhor Ministro, 

Cumprimentando-o cordialmente e de 
acordo com a Portaria n° 329, de 04 de julho de 2012 e em 
conformidade com o inciso I I , do parágrafo único do artigo 87 da 
Constituição Federal, considerando o disposto na Lei 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n° 57, de 31 de outubro de 1963, vimos à 
presença de V O S S A EXCELÊNCIA, tempestivamente, com toda a 
documentação regular apresentada em anexo e em cumprimento das 
exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço 
requerer a R E N O V A Ç Ã O DA O U T O R G A DO SERVIÇO D E 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA C I D A D E D E URUTAÍ-GO. , 
nas coordenadas 17S2750 e 48W1209, na freqüência 87,9MHz. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

É o requerimento, 
Atenciosamente, 

F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L E EDUCAT/Í 
S I L V A PIM1 

A C A R L O S R O B E R T O DA 
T A 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S E C R E T A R I A D O S S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A 
N ° :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000030/2004-GO 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO PE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FLS=  001/001 
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2 5 . 0 m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. V I 
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F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L E E D U C A T A I V A C A R L O S R O B E R T O 
DA S I L V A P I M E N T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J :  0 2 . 5 5 1 . 1 9 7 / 0 0 0 1 - 8 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Mário de Lima Filho, número 1 1 , Centro 

URUTAÍ-GO. 

Urutaí-GO., 12 DE Julho de 2012 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os Uns que se fizerem necessários 
junto ao Ministério das Comunicações que essa entidade ( F U N D A Ç Ã O 
C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O DA S I L V A 
P I M E N T A ) não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço nesta localidade da concessão, permissão ou autorização que 
será renovada e que não excederá os limites fixados no artigo 12 do 
Decreto Lei n 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente, 

F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L E ^ D U C A f T A I V A C A R L O S R O B E R T O 
DA S I L V A P I M E N T A 
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F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L E E D U C A T A I V A C A R L O S R O B E R T O 
DA S I L V A P I M E N T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.551.197/0001-82 
Rua Mário de Lima Filho, número 11, Centro 

URUTAÍ-GO. 

Declaro para os fins que se fizerem necessários 
junto ao Ministério das Comunicações que essa entidade ( F U N D A Ç Ã O 
C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O DA S I L V A 
P I M E N T A ) somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada. 

F U N D A Ç Ã O C U L T U R A L E D U C A T A I V A C A R L O S R O B E R T O 
DA S I L V A P I M E N T A 

Urutaí-GO., 12 DE Julho de 2012 

DECLARAÇÃO 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente, 
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/ATEL - Impressão de Boletos 

Data do Processamento— 

Page 1 of1 

Agência Nacional de Telecom..,,-
e , e c o m u n ' « Ç Õ e s . ANATEL 

02/12/2011 -
MATEl^carolsilva 

A n a t e l N â 0 Outorgados-Códig0= 1555 
-í- Mensagem 
Referência: N° Processo. 535420019392011 

3- Regras 
- Após o vencimento vator atualizado pela SEUr =,  u p e l a b f c L I C acrescido de multa 0 iw =„ w. "a 0 , 3 3 / o 3 0 d|a até o máximo de 20% 

Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15/01/2012 

(-Walor do Documento] 

-— 2.8Sonn THMora/Murta/Juros" 
(+)Outroa Acréscimo! 

(=)Vaior Cobrado 

Autenticação M ecânica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD n 2: 53000049664/2012-85 
Referência: requerimento, de 12 de julho de 2012, protocolado neste Ministério em 18 de outubro 
do corrente ano. 

Interessado: Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta 
Assunto: Solicita renovação de outorga 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências que julgar necessárias. 

Brasília, 1 9 de O u f U ^ RjO de 2012. 

ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete Substituta 

DESPACHO-GM-CPROD-SCE-C ARLOS-ROBERTO-PIMENTA-049664-2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.049664/2012-85 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em 19/10/2012. 

Economista 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elétron 

PROCESSO / DOCUMENTO N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.049664/2012-85 

DESPACHO 

A CGRC - Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Em 23/10/2012. ' 

Diretora 
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6**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^o. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES £ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica* ..H» 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária^ J 

Nota Técnica n° 0120/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.049664/2012 
Processo de Outorga n° 53670.000437/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1- Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Fundação 
Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Declaração constante do Anexo 14 da Norma n° 01/2011, assinada pelo 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: 

a. não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

b. reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c. cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do art. 221, da Constituição Federal; 

III. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

IV. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NF/53000.049664/2012/CGRC 
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Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

VI. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

VII. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VIII. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IX. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

XI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

XIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NF/53000.049664/2012/CGRC 
2 de 4 
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outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

XIV. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da^jgrfígiamação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos dè^comprovação; 

XV. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos mp(ld#/doStern 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; ^ P í í * 

XVI. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

XVII. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A & de j aneiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n^Ol 243/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, /lp de j aneiro de 2013. 

AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NF/53000.049664/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília • 
Telefone: (61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 13 \ 

DF 

Ofício n° /2013/CGRC7SCE-MC 

Brasília, de janeiro de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta 
Rua Mário de Lima Filho, 11, Centro 
75.790-000 Urutaí-GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.049664/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.049664/2012, na 
localidade de Urutaí / GO, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0120/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIJ^AMÁNDO FRANJA NOBRE MAIA 
îordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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^31CORR€IO<| RQ234108038BR - Histórico do Objeto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O horário nâo indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data Local Situação 
07/02/2013 17:32 AC URUTAI - URUTAI/GO||Entrega Efetuada 
07/02/2013 16:08 AC URUTAI - URUTAI/GO Saiu para entrega 
04/02/2013 17:42 AC URUTAI - URUTAI/GO Destinatário ausente 04/02/2013 17:42 

Será realizada nova tentativa de entrega 
04/02/2013 10:16 AC URUTAI - URUTAI/GO Saiu para entrega 
31/01/2013 17:00 AC URUTAI - URUTAI/GO Entrega não efetuada por motivos operacionais 31/01/2013 17:00 

Entrega prevista para o próximo dia útil 
31/01/2013 16:19 AC URUTAI - URUTAI/GO Saiu para entrega 
30/01/2013 17:54 AC URUTAI - URUTAI/GO Destinatário ausente 30/01/2013 17:54 

Será realizada nova tentativa de entrega 
30/01/2013 16:22 AC URUTAI - URUTAI/GO Saiu para entrega 
29/01/2013 17:35 AC URUTAI - URUTAI/GO Destinatário ausente 29/01/2013 17:35 

Será realizada nova tentativa de entrega 
29/01/2013 15:41 AC URUTAI - URUTAI/GO Saiu para entrega 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  N o v a Consulta | 

\ Imprimir | 

http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList?P_LINGUA=001&P_TIPO... 14/02/2013 
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PREENCHER COM LETRA DE FQRMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

OU RAZÃO SOCIAL 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I 1 L 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESi 

J I 1 I I L 

-Bs. 

CEP / CODE POSTAL 

Of. 142 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.049664/12 

S S ^ D U C ^ A R L O S ROBERTO DA SILVA PIMENTA' 

RUA MÁRIO DE LIMA FILHO, 11 - CENTRO ^ f e ^ 
75790-0000 URUTAÍ/GO 

I I I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIM INACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

~J EMS 

SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEP 

NOMEJJGjÜHrWRÉCEBEDOR INOM  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UN1DACTE DE DEST|NO 

BUfíÈAtlpítESiipÂTION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE' 1EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:  

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DÊ L' AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE 

75240203-0 FC0463 
VERS 

0 7 FEV 2013 

* * • —•  ri4 x1 8 6  mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 

A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARQ 23410803 8 BR 
C0RR6KX 

BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

A R RQ 23410803 8 BR 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DEPOT TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / / / / / 
UNIDADE DE POSTAGEM / p Ü R J& U DE DÊPÒT 

A G Ê N C I ^ | Í I N I C O MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 1 h 

/ / 

: h : h 

PREENtíHER G l̂TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ T^AÄ FOTOJ^ 

MO » 

l o 

si I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
111  r$  <~  

i ° 
LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
MINISTÉRIOJ^rOMUNICAÇÓES 

_ Secretária deSefviços de Comunicações Eletrônica 
E N Departamento de Outorga de Serviços 
_ Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
cü 70044-900 Brasília-DF UF 

J L 

BRASIL 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA P I M E w A \ 
Alterada para | { zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA P l t f f c M i \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ACEC) / 
Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí-GoiászyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *S » 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC M I N I  D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 B R A sfi.IA D F 
53ÜQ0 018571/2013-55 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAM1R AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Urutaí - GO., 12 de março de 2013 

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Cumprimentando-o cordialmente e parabenizando-o pelo 
excelente trabalho exetutado na Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária e em atendimento ao Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC, REFERENTE 
AO PROCESSO N° 53000.049664/12, estamos encaminhando toda a documentação 
necessária requerida por Vossa Excelência para a renovação da Outorga para 
execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária na cidade de Urutaí, Estado de 
Goiás. 

Esperamos sermos atendidos o mais breve possível, pois a cidade de 
Urutaí não tem nenhuma outra Emissora de Rádio e desenvolvemos um importante 
trabalho comunitário na cidade. 

Diante disso solicitamos a renovação da Outorga para execução dos 
serviços de Radiodifusão Comunitária na cidade de Urutaí, Estado de Goiás. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente 

J Adr iana Pimenta Borges A 
JCAT1VA CARLOS ROBERTO DA SILVA P FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Alterada para 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

(ACEC) 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O** C 0 

PIMENTA (ACEC) * (V 
Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Uruta í - Goiás 

CEP 75790-000 £ 
CNPJ 02.551.197/0001-82 * i c u 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adriana Pimenta Borges, , brasileira, 
casada, filha de Anomildo Pimenta e de Irmia Silva Pimenta, 
professora, portadora da C.I.(RG) n° 2117611 SSP-GO., e 
CPF(MF)) N° 319924201-49, residente e domiciliada na Rua 
Mário de Lima Filho, número 11, Centro de Urutaí - GO., 
declaro comprometer-me ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 8.1, 
alínea "i", da Norma n° 1/2011 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A d r i a n a P i m e n t a B o r g e s 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC 
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daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA F * M 
Alterada para 'Ai^t*^,,. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIME%^ 

(ACEC) 
Rua Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Urutaí - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e em 
atendimento ao Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC, na forma dos subitens 8.1 
e 20.3 da Norma n° 01/2011 que a emissora de acordo com o anexo 14 da 
norma n° 01/2011: 

a. Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 
casos e apoio cultural; 

b. Reserva um porcentual mínimo de 5%(cinco por cento) de tempo de 
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de 
acordo com o que estabelece o art.67, do Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963; 

c. Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
art.221, da Constituição Federal. 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

(ACEC) 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA*» 
Alterada parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *3 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC) 

Rua Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Uruta í - Goiás 
CEP 75790-000 

CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

D A C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E 

R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Eu, Adriana Pimenta Borges, brasileira, 
casada, filha de Anomildo Pimenta e de Irmia Silva Pimenta, 

Professora, portadora da C.I.(RG) n° 2117611 SSP-GO.,e 
CPF(MF)) n° 319.924.201-49, residente e domiciliado na Rua 

Mário de Lima Filho, número 11, Centro de Urutaí - GO., 
informo que todas as despesas e débitos de receitas 

administradas pela ANATEL estão quitadas, estão em dia, 
que não há nenhuma dívida pendente, conforme provam 

documentos juntados de pagamento. 

U r u t a í - G O . , 12 de março de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A d r i a n a P i m e n t a B o r g e s <\  

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC) 
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1 o Bo le to -TFF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Data do Processamento 

08/03/2013 
VENCIMENTO 
31/03/2013 

contribuinte: BJND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SLVA HlvBITA-FUNCEC % NSsso Número (N* Hstel-Seq-DV) 

50011382724-0023-12 

VENCIMENTO 
31/03/2013 

(=) Valor do Documento 

66,00 
(+)Mora/Multa/Juros (+)Ouü/òs Acréscimos (.(Valor Total 

00194.56979 45001.138275 24002.312213 8 56540000006600 
Recibo do Contribuinte 

Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 
Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCIA NACIONAL DE T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - ANATEL " 

Espécla Doe' 
REC 

Data do Documento 

08/03/2013 
N° do Documento 

910.1.5.9993 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ W Aceite Data do Processamento 
08/03/2013 

Nosso Ni 

50Q1J882: N° da Conta - Responsável Carteira 
18.256 

(= ) Valor do Documento / 

TrJ6,00 INFORMAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- N ã o conceder desconto/ a ba t im ento/ oeduçã o 
- Outro boleto p od e rá ser obtido no site http:/ / sistemas.anj 
- At é o vencimento, p a gá ve l em qualquer e st a b e l e d m e n t a í i a n cá r i l . . 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança 

{<) Desconto/Abatlrrànto I -j.1 

contribuinte: FUND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA-FUNCEC 
RUA MARIO DE LIMA FILHO. 11  •  CENTRO n° . - CENTRO 
Urutal/ QO 
75790-000  

00194.56979 45001.138275 24002.312213 8 56540000006600 

26/03/2013 
046372806 

BANCO 00 BRASIL *:38:27 
0015 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

CLIENTE: JOSE DONIZgTE BORGES * 
AGENCIA: 0463-4 CONTA: 6.906-X 

BANCO DO BRASIL 

26/03/2013 
0463/2806 

:39:10 
0016 

A T E N Ç Ã O : 

^ A A . r ° L S ^ D „ A Í ^ CLIENTE: JOSE DONIZETE BORGES 

• DOCUMENTO 4 0 m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc?Símm0
 50011382724002312 

F I ™ TX DE FISCALIZ E FUNC 

E S L T — g 
DATA DO PAGAMENTO 0 /04/20 3 
VALOR Dü DOCUMENTO fifflfl 
VALOR COBRADO JJ'JJ 

MANECERA PENDE 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

AGENCIA: 0463-4-

BANCO DO BRASIL 

CONTA: 6.906-X 

001936 72340500113827924002427219556540000001000 
NR. DOCUMENTO 40.102 
NOSSO NUMERO 50011382724002427 
CONVÊNIO 00367230 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 1607/00333018 
DATA DE VENCIMENTO 01/04/2013 
DATA DO PAGAMENTO 01/04/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 10,00 
VALOR COBRADO 10,00 

2° Boleto - CFRP 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Data do Processamento 

08/03/2013 
VENCIMENTO 

Contribuinte: FUNttCULTÍ BXJCATIVACARLOS ROBBnÕDASLVAHrVBvTÂUCEC Nosso Número (N° Fistel-Seo-O.V) 

50011382724-0024-27 
31/03/2013 

(=) Valor do Documento 

10,00 
(+)Mora/MuHa/Juros (+>Outros Acréscimos (=)Va!or Total 

L H H H L I I I I I H H 
Autenticação M ecânica Recibo do Contribuinte 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte: FUM1CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DASLVAHI 
Endereço: R U A M AR I O DE LI M A F I LH O . 11  - C E N TR O n"  . - C E N TR O 

Urutal /  G O 
75790-000  

Código do Recolhimento 

Número (NRO) de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ/CPF do Contribuinte 

413001 

500113827240024 

02551197000182 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Unidade Favorecida 

Informações £ 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

• Nao conceder desconto/abatlmento/deducao «Ki 
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel gov.br/boleto , 

(=) Valor Principal 10,00 
(-) Descontos/Abatimento 

(•) Outras Deduções 

Gt|Ù SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Juros/Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

<=) Valor Total 

00193.67234 05001.138279 24002.427219 5 56540000001000 

"inzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA illinium mi mim m 
Ficha de Compensação 
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~TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATT94.56979 45001.138275 24001.381219 9 41930000009000 Recibo do sacado 

Agèrreíã Nacional de Te lecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento 
27/03/2013 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
50011382724-0013-81 

Vencimento 
31/03/2009 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 63I404333 

2. Mensagem 
N° Fistel:50011382724 

TFF - Código= 1329 - ano = 2009: 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 33,54 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

-Valor calculado para pagamento até : 28/03/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" t f -

(=)Valor do Documento ( + ) M ora/M ulta/J uros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(+)Outros Acréscimos (=)Vaior Cobra 
90,00 51,54 141,5 

lacado: FUND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA-FUNCEC 
;iMPJ/CPF: 02551197000182 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação M ecânica 

27/0&/2813 a - BANCO DO BRASIL - 15:28:21̂  
046315611 0536|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jf" 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00194569794500113827524001381219941930000009000 
NOSSO NUMERO 50011382724001381 
CONVÊNIO 00456974 
FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 
AGENCIA/COD. CEDENTE 1607/00333218 
DATA DE VENCIMENTO 31/03/2009 
DATA DO PAGAMENTO 27/03/2013 
VALOR 00 DOCUMENTO 90,00 
MULTA/JUROS 51,54 
VALOR COBRADO 141.54 

NR.AUTENTICAÇÃO 2.58 7.C62.DFE.6C8.41F 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. 
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. B A N C 0 00 BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,315611 

C M W « « E 0E PAGAMENTOS 

27/03/2013 
0463156U 

15:23:29 
05331 

Código de Bat tas ° 2 0 4 9 2 e 5 0 0 1 _ i 138272^^ 

Data do pagamento 
valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NMUTËNTICACAO 

14.87 

l !£ÍrB902l727.C95 

AN AT EL - Impressão de Boletos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/fi 27/03/2013 / 
14.87 ^ 

0 8 « 

Ajuda 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Mome do Contribuinte/Recolhedor: FUND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO 
DA SILVA PIMENTA-FUNCEC 

frGENCIA NACIONAL DE TELECOM UMCAÇOES-SEDE 
1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAM ENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2009: 
Quantidade de estações : 
\ - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

2. Mensagem 
N° Fistel:50011382724 

3. Regras 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,57 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento a té : 28/03/2013 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

GRU - Simples 

3agamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

Código do Recolhimento 12672 

Número (NRO) de 500113827240Í 
Referência - FISTEL 

Competência 

Vencimento 
CNPJ/CPF Contribuinte 
Unidade Favorecida 
(=) Valor do Principal 
(-) Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções 
+) Mora/Multa 

31/05/2009 
025511970001 

413001/4123 
1( 

(+) Juros/Encargos 
(+) Outros Acréscimos 
(+) Valor Total 

858600000004 155703631261 720492650011 138272400150 
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ANATEL - Impressão de Boletos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

27/03/2013 
046315611 

BANCO DO BRASIL 15:29:57 
0538 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

0019406979450011382752400163121794558̂  
NOSSO NUMERO 50011382724001W1 
CONVÊNIO c 

FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
MULTA/JUROS 
VALOR COBRADO 

00456974 

1607/00333218 
31/03/2010 
27/03/2013 

90.00 
43.79 

133.79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M O AIITFNTICACAO 3.552.EF6.2DD.070.FED 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação M ecânica 

00194.56979 45001.138275 24001.631217 9 4558 0000009000 Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Te lecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento 
27/03/2013 - Vencimento 

31/03/201C Agência Nacional de Te lecomunicações - ANATEL Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 
50011382724-0016-31 

Vencimento 
31/03/201C 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária -Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 
Estações(s)/lndicativo(s): • 631404333 

2. Mensagem 
N° Fistel:50011382724 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009 e de outra(s) receita(s) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: R$ 25,79 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

-Valor calculado para pagamento até : 28/03/2013 

(=)Valor do Documento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( + ) M ora/M ulta/J uros (+)Outros Acréscimos (=)Valor 
90,00 43,79 1 

iacado: FUND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA-FUNCEC 
- M m í r n c . A t c c t m i n A m o i 
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- BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM CGD.BARRA 

27/03/2013 
046315611 

15:22:09 
0532 

Convénio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF) 
Código de Barras 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NR.AUTENTICAÇÃO 

72049265001-1 
15570363126-1 
13827240015-0 

27/03/2013 
15.57 
0.00 

15,57 

C.9BB.B36.97C.BD5.6E4 

ANATEL - Impressão de Boletos 

Ajuda I Irrprirrir J 

MlNlSTtKIU DA f-AZtNÜA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

lome do Conttbuinte/Recolhedor: FUND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO 
)A SILVA PIMEMTA-FUNCEC 
ndereco: RUA MARIO DE LIMA FILHO, 11 - CENTRO . 
ÍENTRO - 75790000 - Urutaí/GO 
kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGENCIA N ACI ON AL D E T E L E C O M UN I CA ÇÕ ES -S ED E 

.. Informações 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,87 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento a t é : 28/03/2013 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

GRU - Simples 

agamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

Código do Recolhimento 12672 

Número (NRO) de 50011382724C 
Referência - FISTEL 

Competência 

Vencimento 
CNPJ/CPF Contribuinte 
Unidade Favorecida 
(=) Valor do Principal 
(-) Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduções 
(+) Mora/Multa 
(+) Juros/Encargos 
(+) Outros Acréscimos 
(+) Valor Total 

31/03/201C 
02551197000 

413001/412: 
1 

720492650011 138272400177 
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O u 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA l ' I M I $ í \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g \ 

Alterada para , RCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:<w S 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA S I L V A ^ ^ ^ J J? 

PIMENTA (ACEC) / T 
Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Uru ta í - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Cerai de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE DA ENTIDADE 
INTERESSADA BEM COMO DOS SEUS DIRIGENTES 

Eu, Adriana Pimenta Borges, brasileira, casada, filha de 
Anomildo Pimenta e de írmia Silva Pimenta, Professora, portadora da Cl.(KC) n" 
2117611 SSP-GO.,e CPF(MF)) n° 319.924.201-49, residente e domiciliado na Rua Mário de 
Lima Filho, número 11, Centro de Urutaí - GO., em atenção ao disposto no artigo 34, 
alínea "a", do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n" 4.117/1962) e nos subitens 
10.8 e 20.5 da Norma n" 01/2011 apresento os documentos requeridos a seguir: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada 
dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Municipal; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos quais os 
dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo a 
seis meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal onde está sediada; e 

d. D. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

U r u t a í - G O . , 12 de março de 2013 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC) 
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- 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I 

0 e & C 0 . 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de URUTAÍ 

Distribuidor de Urutaí 

S.Sa , escrivâo(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

URUTAÍ, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO N E G A T I V A - C R I M I N A L 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente ADRIANA PIMENTA BORGES 
Nome do Pai ANOMILDO DA SILVA PIMENTA 
Nome da Mãe ILMA SILVA 

Data Nascimento 03/1271963 
Nacionalidade BRASILEIRA 

Profissão 

Estado Civil CASADO 

Sexo Feminino 

CPF 31992420149 

Domicilio URUTAI - GOIÁS 

NADA MAIS. Era tudo o que foipedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado d£^iá&em25 de Março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T ^ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ J I B T R J B U I D O R S 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciária 

Total 

Data da Receita 

Guia no 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:34:17 DORICO VAZ D U T R A 2668637 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

109581539 

Tr ibuna l de J u s t i ç a do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 25/03/2013 - 16:3i4:20 
al idação pelo código: 109082879712, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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I'll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de URUTAÍ 

Distribuidor de Urutaí 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

URUTAÍ, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO N E G A T I V A - C R I M I N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente JOSE DONIZETE BORGES 

Nome do Pai LEONOR DOMINGOS BORGES 

Nome da Mãe TEREZA MESQUITA BORGES 

Data Nascimento 28/04/1956 
Nacionalidade BRASILEIRA 

Profissão APOSENTADO 

Estado Civil CASADO 
Sexo Masculino 

CPF 16328566115 

Domicilio URUTAI - GOIÁS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado d^íjÇiS^em 25 de Março de 2013. 

CAR DISTRIBUIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
R$ 00,00 51 
R$ 00,00 

S I 
R$ 00,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*  h 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciária 

Total 

Data da Receita 

Guia no 109579925 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:35:13 DORICO VAZ DUTRA 2668637 

Tr ibuna l de J u s t i ç a do Estado de Goiás 
Bocumento Publicado Digitalmente em 25/03/2013 - 16:35íl5 
Validação pelo código: 109782859719, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de URUTAÍ 

Distribuidor de Urutaí 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

URUTAÍ, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO N E G A T I V A - C R I M I N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente MICHELLY PIMENTA BORGES 
Nome do Pai JOSE DONIZETE BORGES 

Nome da Mãe ADRIANA PIMENTA BORGES 
Data Nascimento 20/07/1981 

Nacionalidade BRASILEIRA 
Profissão DENTISTA 

Estado Civil SOLTEIRO 

Sexo Feminino 

CPF 89007719149 

Domicilio URUTAI - GOIÁS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado d&(ô5a\âm 25 de Março de 2013. 

CARTÒRKTDISTR1BUIDOR 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciária 

Total 

Data da Receita 

Guia no 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

109580982 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:34:41 DOR1CO V A Z DUTRA 2668637 

Tr ibuna l de J u s t i ç a do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 25/03/2013 - 16:34:46 
al idaçâo pelo código: 109482819715, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de URUTAÍ 

Distribuidor de Urutaí 

S.Sa , escrivâo(à) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

URUTAÍ, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO N E G A T I V A - C R I M I N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente : IRMIA SILVA PIMENTA 

Nome do Pai DOMINGOS ANTONIO DA SILVA 

Nome da Mãe MARIA AUGUSTA DA SILVA 

Data Nascimento 15/04/1942 

Nacionalidade BRASILEIRA 

Profissão 

Estado Civil CASADO 

Sexo Feminino 

CPF 39388220234 

Domicilio URUTAI - GOIÁS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi Eêdjdo para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado deGoi^s e^25jle Março de 2013. 

A 
CARTOF 1STRIBU1DOR 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciária 

Total 

Data da Receita 

Guia no 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

109581881 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:33:21 DORICO V A Z D U T R A 2668637 

Tr ibuna l de J u s t i ç a do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 25/03/2013 - 16:33:28 
al idação pelo código: 109482879729, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<Jcc55e8ee87b78c857379ac53d0a5b64 

P O D E R J U D I C I Á R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * Rs. 
J U S T I Ç A F E D E R A L D A 4 a R E G I Ã O # f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER TI D Ã O REGIONAL PARA FINS JU D I C I A I ^ ««c 

A presente cert idão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4 a 

Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas s ã o efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

OU 

contra o CNPJ: 
0 2 5 5 1 1 9 7 / 0 0 0 1 - 8 2 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• P a r a n á (Processo Ele t rônico) a t é 2 0 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Rio Grande do Sul (Processo Elet rônico) a t é 1 8 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 0 2 : 0 1 
• Santa Catarina (Processo Elet rônico) a t é 2 0 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 0 5 : 0 1 
• P a r a n á (Processo Papel) a t é 2 0 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 00 :30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) a t é 1 9 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) a t é 1 9 / 0 3 / 2 0 1 3 à s 20 :00 

C e r t i d ã o emitida em: 20/03/2013 à s 15:37 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 
da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, a t r a v é s do ende reço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Cert idão") informando o Número de Controle dcc55e8ee87b78c857379ac53d0a5b64 
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hnT*://www.i^itaJfa2eiid^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e c l a r a ç ã o Simpl i f icada da P e s s o a Jur íd i ca - Ina t iva 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e Em presarial :  FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATI VA CARLOS ROBERTO DA SI LVA PI MENTA 

Período :  0 1 / 0 1 / 2 0 1 2 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

Rettficadora :  Nào 

Declaração de Inatividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante todo o 
período de 01/01/2012 a 31/12/2012 sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, 
financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nom e :  ADRI ANA PI MENTA BORGES 

CPF :  3 1 9 . 9 2 4 . 2 0 1 - 4 9 

. - jcibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2013 

Declaração entregue com sucesso em 10/01/2013 às 16:07:52 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 864599970305. 

Identificação 

CNPJ :  0 2 . 5 5 1 . 1 9 7 / 0 0 0 1 - S 2 

Ide 1 20/03/2013 15:56 
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CAIXA ECONÔMJCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

ò * 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Ct 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02551197 / 0001- 82 

FUNDAÇÃO CULTURAL E CARLOS ROBERTO SI LVA 
RUA MARI O DE LI MA FI LHO N 11 /  CENTRO /  APARECI DA DE GOI ÂNI A /  GO 
/  75790- 000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/03/2013 a 18/04/2013 

Certificação Número: 2013032015592347578121 

Informação obtida em 20/03/2013, às 15:59:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 
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bnprovarte de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão 

Receita hsteral 

rítp://wwvv.reccita.fa7Erria.gov.br/prcpararIiTprcssao/Iirq3 

Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. ^ v . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R EP ÚB LI CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.551.197/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

29/05/1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* EMPRESARIAL 

JDACAO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A )  

FUNCEC 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Õ M C A P R I N C I P A L 

GO. 10-1-00- Atividades de rádio 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N O M E A S S E C U N D A R I A S 

Não informada 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-8 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MARIO DE LIMA FILHO 

N U M E R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11  

C O M P L E M E N T O 

CEP 

75.7904100 
BAIRRO/DISTRrrO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
URUTAI 

UF 

GO 

srruAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S T T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

29/05/1998 
M D T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S T U A Ç Ã O ESPECIAL DATA DA Srru A Ç Ã O ESPECI /t. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/03/2013 às 15:57:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/03/2013 

ldel 20/03/2013 15:58 
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Ata de reunião, eleição e posse da nova diretoria da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDJ&CÀ r̂ltyA 
CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA, recentemente alterada para ASSOCIAÇÃC^ULTURA^ 
E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA. Aos (20) vinte dias *aW*ês d l 
dezembro, quinta-feira, às (20) vinte horas, de dois mil e doze (2012), na salazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dúSfêíÊênçM 

do senhor José Donizete Borges, na Rua Mário Lima Filho, número onze (11^%^P0^rJe 
Urutaí-Estado de Goiás, reuniram-se os membros que compõem a Fundação Cultural e 
Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta (FUNCEC), alterada para Associação Cultural e 
Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta para a eleição e posse da nova diretoria da 
entidade, nos termos estatutários da mesma. A Diretora-Presidenta, Adriana Pimenta Borges, -
deu início à reunião agradecendo a Deus pela oportunidade e a todos os presentes pelas 
presenças. O Diretor-Secretário José Donizete Borges em seguida leu a ata da reunião 
anterior, a qual foi aprovada por unanimidade sem emendas e correções. Em seguida a 
Diretora-Presidenta Adriana Pimenta Borges, fez um breve relatório das atividades da 
Entidade e fez um balanço das atividades da Rádio Comunitária Urutaí FM, que já fez muito 
em favor das pessoas da cidade e zona rural e em favor da cultura e educação. Deixou aberto 
para manifestações. O professor José Donizete Borges, Irlan de Souza Honório, Anomildo 
Pimenta, Michelly de Souza Borges e írmia da Silva Pimenta se manifestaram e elogiaram a 
atuação da Rádio Comunitária Urutaí FM. Em seguida a Diretora-Presidenta Adriana Pimenta 
Borges deixou em aberto para apresentações e sugestões de chapas e/ou nomes para a 
composição da nova diretoria. Após os debates e sugestões, consensualmente foi 
apresentada a seguinte chapa: Diretora-Presidenta, Adriana Pimenta Borges; Diretora-Vice-
Presidenta, Miclelly Pimenta Borges; Diretor-Secretário, José Donizete Borges e; Diretora-
Tesoureira, írmia da Silva Pimenta; e para o Conselho de Programação da Rádio Comunitária 
Urutaí FM foram eleitos os membros titulares José Donizete Borges, Michele Borges Pimenta 
e írmia da Silva Pimenta e os membros suplentes Anomildo Pimenta, Adriana Pimenta Borges 
e Irlan de Souza Honório e o Diretor de Operações José Donizete Borges, aceitos e eleitos 
por unanimidade para a diretoria da Entidade, os quais, colocados em votação foram 
sufragados por todos os presentes, ficando assim constituída a nova Diretoria Executiva da 
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta (FUNCEC), recentemente 
alterada para Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta por: Diretora-
Presidenta, Adriana Pimenta Borges; Diretora-Vice-Presidenta, Michelly Pimenta Borges; 
Diretor-Secretário, José Donizete Borges e; Diretora-Tesoureira, írmia da Silva Pimenta; e 
para o Conselho de Programação da Rádio Comunitária Urutaí FM foram eleitos os membros 
titulares José Donizete Borges, Michelly Borges Pimenta e írmia da Silva Pimenta e os 
membros suplentes Anomildo Pimenta, Adriana Pimenta Borges e Irlan de Souza Honório e o 
Diretor de Operações José Donizete Borges, por unanimidade, ficou definido que José 
Donizete Borges dirigirá a Rádio Comunitária Urutaí FM até as próximas eleições da entidade 
que, de acordo com os estatutos serão da data de hoje a quatro (04) anos. Nada mais 
havendo a tratar, já que todas as atribuições da Diretoria da Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Pimenta, alterada recentemente para Associação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Pimenta estão contidas nos estatutos, tendo a presente ata sido por 
mim secretáriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £B&.'^l?g*^.3ç*gi*^. lavrada, a qual, depois lida e 
aprovada, será pôr todos assinada. 

Urutaí-GO., 20 de dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CML DAI M M OM  JURlWCAS 

ApfMtnitCto Hqf»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p*m Registrv 

José^^rt^^IBorges 

A1«. VIA FOI SELADA 

W . & S 0 Ü S L 

T*Miaofüficial Respondente 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA % 

PIMENTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ACEC)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 1 *  $g \ 
Rua Mário de Lima Pilho, n" I I , Centro, Uru ta í - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N" 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

DOCUMENTOS 

SEGUE EM ANEXO DOCUMENTOS QUE 
COMPROVAM QUE TODOS OS DIRETORES SÃO 
BRASILEIROS NATOS, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
"e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", T e " g "  da 
Norma n° 1/2011. 

U r u t a í - G O . , 12 de março de 2013 

A d r i a n a P i m e n t a B o r g e s <\  

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC) 
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rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ment-l*Se. E le i tora l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(NO;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0358t »Sg»r^* 0 zona: 060 secao: 0010 UFGO 

( l ^ S m ^ ^ l Processo: 1S30/2009 Pata: 14/01/2004 

^Ll̂ ftn&^Fo^m Processo: 194/2004 Data: 12/67/200C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POLEGAR DIREITO 
C Obser vações ôer al s ~ ~ 

T1po sanguí neo:  0 POSI TI VO Doador :  SI M 

Assinatura do Portaoor 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò * » C Q 

PIMENTA (ACEC) tá) \ 
Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Uruta í - Goiás ' . « ^ 2 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

C O M P R O V A N T E D E R E S I D Ê N C I A D E T O D O S O S 

D I R I G E N T E S E O V Í N C U L O E X I S T E N T E E N T R E 

T O D O S 

E u , Adriana Pimenta Borges, brasileira, 
casada com José Donizete Borges, mãe de Michelly Pimenta Borges, 
filha de Anomildo Pimenta e de írmia Silva Pimenta, Professora, 
portadora da C . I . ( R G ) n° 2117611 SSP-GO.,e C P F ( M F ) ) n° 
319.924.201-49, residente e domiciliado na Rua Mário de Lima Filho, 
número 11, Centro de Urutaí - G O . , em atenção e de acordo com o 
disposto no subitem 8.1, alínea "k", da Norma n" 1/2011 envio 
comprovante de endereço de todos os diretores da requerente, e 
conforme se observa, são todos moradores do mesmo endereço, sendo, 
mãe, filha, avó, e pai. Enviamos ao mesmo tempo também 
comprovante de endereço da requerente. 

U r u t a í - G O . , 12 de março de 2013 

A d r i a n a P i m e n t a B o r g e szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ò » s c , 

ESTADO DE ! 

MUNICÍPIO D E . 

C E R T I D Ã O D E -

ITIFIcà QUE. DO LIVRO DE REGISTRO DE CASAMENTO, SOB O NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O ^ .EXISTENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IJÉÚ kßhE0ÖER E CARTÓRIO. AS FLS ^ ffi SOB N.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  3  0  , CONSTA O TERMO DE CASAMENTO 

QUE PASSA A SE r n AMARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V_ÀC\ T V / V O ^ C l j r\Px^ \ t N f J T C X Q £ 

REAUZADO AOS ^ nF. " ^ V ^ k W l \ 0 DE í q ^ V , P F R A N T F O T11I7. Q\ 

\ V \ S ^ D L V foVy V V ^ l \ PRESENTE 

S SOB O REQME r>F 9 .CT^VÃ>(\ \A £ ç \ VR. k C v A DE BENS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O NUBENTE . . . . A ^ B J j p i ^ - ^ * « - ^ , . ^ ~ 

ESTADO CIVIL _ ± ESTADO CIVIL _ 

NATURALIDADE. 

P P r> F I <; <; Ã n~~^ VJytMAl k . \ v V l \ V v A ^ P R O F I S S Ã O C S C i V k X j V 

NASCIDO AOS < V * Ç ^ N J - A d ^ . NASQDA AOS 3 £ j ^ j ^ r X Q ^ X ^ 

O : o : A% \ Q Í £ ? S — 

F I L H O D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  •..VL V W C * . . \ ^ O X X U ^ K . F i , H A n F £. l(W£-£\>, \ v.\ Ò V ' > l : : C , r ^ T p , 

R E S i n F M T F A / A € V QfA c V \ C \ ; R F g i n F N T F C V \ 3 / A a . Q j / C ^ C \ c V 

JDÄSE-" v_A_/~ Are ^ ..A.̂  k i ' — — : — = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~>— 

t <—V \- N 
O REFERIDO É VERDADE E n m i F F ^ - ' 

nF • -• Dl 10. 
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CELG 
DISTRIBUIÇÃO 

W W W o C 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 -Goiânia - Goiás 

DATA DE EMI SSÃO 

REGI ONAL 

MED I D OR 

0 1 3 4 1 4 

29/ 12/ 2012 

21 

P13 
29660- 1 

1 -  9 3 6 0 0 

^JÉSímZETE BORGES 

;'áuÁ- M A R Í O UKÍ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA F I L H O 1ÍÍ . • 
É ' S E T O R GÉKfTftáSl?^&\ :<%<lx :i4, 
i-  . GEP: 7 5 7 9 4 9 Z 0 ORtTTAI  G O 

c.:t-t;iüRUTAi" • • r -
USAR P / D E K T O AUTOMAÍMX» 

2& 

RARA USO D O ENTREGADOR 

•  MUDOU-SE •  FALECIDO 

•  RECUSADO •  AUSENTE 

•  NÃO PROCURADO 

•  DESCONHECIDO 

•  NÃO EXISTE O NÚMERO 

[Tl ENDEREÇO INSUFICIENTE 

ASSINATURA EK" DO ENTREGADOR 

ATENDI MENTO AO CLI ENTE:  AS I NFORMAÇÕES SOBRE AS CONDI ÇÕES GERAI S DE FORNECI MENTO, TARI FAS, TRI BUTOS, PRODUTOS, SERVI ÇOS E I NDI CADORES DE CONTI NUI DADE 

ENCONTRAM- SE A DISPOSIÇÃO DOSCUENTES NAS AGÊNCI AS t  POSTOS UE A l ENDI MEN TO E NO ENDEREÇO ELETRÔNI COzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WWW.CELQ.COM .BR 

ATRASO N O PAGAMENTO:  AS CONTAS NÃO PAGAS ATÉ A DATA DE VENCI MEN I O SOFRERÃO MULTA E ENCARGOS MORATÓRI OS. A I NADI MPLÊNCI A POR U M PERÍ ODO SUPERI OR À 1 5 

( QUI NZE)  DI AS I MPLI CARA NA SUSPENSÃO DO FORNECI MENTO DE ENERGI A ELÉTRICA 

EM CASO DE DÚVI DA SOBRE O CONSUMO DE ENERGI A, ANOTE AQUI  A LEI TURA DO MEDI DOR E PROCURE A CELG D. 

I NDI CADORES DE CONTI NUI DADE 

D I C-  TEMPO TOTAL ( EM HORAS)  EM QUE A UNI DADE CONSUMI DORA FI COU SEM ENERGI A 
FI C -  QUANTI DADE DE I NTERRUPÇÕES DE-ENERGIA ELÉTRICA REGI STRADAS PARA A UNI DADE CONSUMI D ORA 
DMI C- DURAÇÃO MÁXI MA (EM-HÕRAS)  DE I NTERRUPÇÃO CONTÍ NUA REGI STRADA PARA A UNI DADE CONSUMI DORA. 
DICRI -  DURAÇÃO DE I NTERRUPÇÕES OCORRI DAS EM DIAS QUE O NÚMERO DE OCORRÊNCI AS EMER6ÊNCI AI S SUPERA O PADRÃO NORMAL. 
Q U A N T O M E N O R O INDICADOR A P U R A D O , M E L H O R A Q U A U D A D E . 

O PROCEDI MENTO DE DI STRI BUI ÇÃO DA ANEEL( PRODI ST) , MÓDULOS, SEÇÃO 8. 2 , GARANTEACADACONSUMI DORODI REI TODE:  

-  RECEBER UMA COMPENSAÇÃO QUANDO OCORRER A VI OLAÇÃO DOS PADRÕES DE CONTI NUI DADE I NDI VI DUAI S, RELATIVOS À UNI DADE CONSUMI DORA DE SUA RESPONSABI LI DADE. 

•  SOLI CI TAR A CONCESSI ONARI A A APURAÇÃO DOS I NDI CADORES WC, FI C, DMI C E DI CRI  A QUALQUER TEMPO. 

DATA DA LEITURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 

DT-AGPR -  AG.P0L0 DE PIRESBO RIO^ ÁVEIWAITNO^ AJM^  PJRE80P Rt0 GO BRASIL 
"ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS t)E ATENDIMENTO: 

TELEFONES PARA CONTATO: 
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LEIA COM ATENÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Prezado Contribuinte, 
No verso deste documento constam dois boletos bancários para pagamento dos seguintes tributos:  

1. Taxa de Fiscalização de Funcionamento -  TFF, correspondente ao presente exercício, na forma da Lei n°  5.070/6QôlizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç 

2. Contribuição para o Fomento de Radiodifusão Pública -  CRFP, correspondente ao presente exercício, r^ pwtfiávda Lei n°  
11.652/08. *  ^  iXJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç , 

Para o cálculo dos tributos consideram-se a quantidade e os tipos das estações licenciadas até 31/ 12/ 2012. N cô so «te^ cencjdem 
Blocos de Estações de Assinante, a TFF incidirá sobre as licenças emitidas até o vigésimo dia útil do mês VuarneirodJ^ ino 
corrente. »*  

O não pagamento, dos dois tributos até a data do vencimento sujeita o devedor à inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Federais -  Cadin e em Dívida Ativa. O não pagamento da TFF ainda implica na abertura de 
processo para caducidade da concessão, permissão ou autorização. 

Tanto a TFF, quanto a CflPF deixam de incidir a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação e a partir do 
ano seguinte ao vencimento da validade da licença. 

I MPORTANTE: Os boletos com valores a partir de R$ 50,00 (cinqüenta reais) , até a data do vencimento, poderão ser pagos em 
qualquer estabelecimento bancário da rede arrecadadora;  os boletos com valores inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais) , somente 
poderão ser pagos nas agências do Banco do Brasil S.A. Após o vencimento, qualquer que seja o boleto, o pagamento somente 
poderá ser efetuado nas agências do Banco do Brasil S.A., com os devidos acréscimos moratórios. 

A 2 a via destes documentos de arrecadação e a emissão para outros débitos, porventura existentes, estão disponíveis na internet, 
no seguinte endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA http j/ sistemas, anatei gov. br/ boleto. 

.,  ••  ?ívf 

wã7£l anat*  

.<z~ *  t-BSÈ ísm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-LmÊ m 

C a r t a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 9912243247/2009-DR/BSB 

\ A N A T E L 

A N A T E I 

C O R R E \ 0 S ~ 

II,„I.I.I.I...II.I..II...II...II...IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ,,.I.II 
FUND.CULT.E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA-FUNCEC 
RUA MARIO DE LIMA FILHO, 11 - CENTRO n°  . 
CENTRO 
Uruta í - GO 
75790-000 

$ 0 » msi 

V"'-'---' 

ANATEI  ANATEI  

• . " . r i , 

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $5: 

WATEL ANATEL 

Escri t ório Regional da Anatei no Go i á sER 7 
Rua 13 n °  618 -Setor Marista 
Goiâ n ia / GO 74120-060 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações NATEL ANATEL 

P a r a U s o d o s C o r r e i o s 

I | Mudou-ae | ] Recusado 

I I Endereço i n s u f i c i e n t e | |Não é o n°.indicado 

• Não e x i s t e n° . indicado O Ausente Q Outros 

• Desconhecido Palecido • 

Informação dada pelo 
P o r t e i r o / S i n d i c o 

Reintegrado ao serviço p o s t a l 

em / / 

As s i n a t u r a e o N° do Entregador 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para _ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ji C q . 

PIMENTA (ACEC)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M ' . ^  \  

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí - Goiás 
CEP 75790-000 

CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
R E F E R E N T E AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

D E C L A R A Ç Ã O 
Nós, todos os diretores declaramos nos 

comprometer ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

Serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea " i" , da Norma n° 1/2011. 

Adriana Pimenta Borges 

Irmia Silva Pimenta 

Micnelly Pimenta Borges 

José Bírniaíeíe orges 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 

riana Pimenta Borges 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC) 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA ô * 8 C 0 

PIMENTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ACEC) 4^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bfi % 
Rua Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Uruta í - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
R E F E R E N T E AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Declaro que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade as ser atendia pela estação, ou seja, na 
área urbana da localidade, de acordo com o subitem 8.1, 
alínea "f", da Norma n° 2011. 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 

Adriana Pimenta Borges 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC) 
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* * " s . 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA P I M E N T A ^ (J^j c 

Alterada parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ Rúcfc* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA <#> 

PIMENTA (ACEC) \ 
Rua Mário de Lima Filho, n" I I , Centro, Urutaí - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
R E F E R E N T E AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adriana Pimenta Borges, brasileira, 
casada, filha de Anomildo Pimenta e de Irmia Silva Pimenta, 
Professora, portadora da C.I.(RG) n° 2117611 SSP-GO.,e 
CPF(MF)) n° 319.924.201-49, residente e domiciliado na Rua 
Mário de Lima Filho, número 11, Centro de Urutaí - GO., 
declaro declaro que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados, de 
acordo com o disposto nas normas estabelecidas para o 
Serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f", subalínea 
"f.2", da Norma n° 1/2011 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 

Adriana Pimenta Borges* 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC) 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ACEC) 
Rua Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Uru ta í - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
R E F E R E N T E AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o responsável pela gestão 
das atividades é o Professor José Donizete Borges, pela 
área editorial, a Odontóloga Michelly Pimenta Borges 
e pela direção da programação a senhora Irmia Silva 
Pimenta, sendo todos eles brasileiros natos, conforme 
documentação em anexo. 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 

] Adriana Pimenta Borges (J 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC) 
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V"-

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Alterada parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ^ ' ? 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ACEC) 
Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí - Goiás 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

ULTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
(Nos moldes do item 21.4.1 da norma, sobre a programação veiculada pela 
emissora) 

Relatório apresentado na reunião da F U N D A Ç Ã O 

C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O D A S I L V A P I M E N T A Alterada 
para A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O D A S I L V A 

P I M E N T A (ACEC) no dia 20 de dezembro de 2012: A RÁDIO 
COMUNITÁRIA URUTAÍ FM, emissora da F U N D A Ç Ã O 

C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O D A S I L V A P I M E N T A Alterada 

para A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O D A S I L V A 

mantém a mesma programação iniciada no dia 1° de janeiro de 2012, 
com músicas, esportes, entretenimento e jornalismo, sendo o 
jornalismo das 1 Ih às 12h ininterruptamente, além do noticiário de 5 
minutos de hora em hora, das 08h às 18h e com transmissão 
obrigatória da A V O Z DO B R A S I L . Este é o relatório. 

Urutaí-GO., 12 de março de 2013 

José BcrniwteBorges 
Pres. Conselho Comunitário e de Programação 

W j J ^ v ^ o ^ ^ W v \ $ - ^ Í L ^ Q f ò X c i ^ O 
' Adriana Pimenta BorgeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K 

Presidente (ACEC) 

FUNDAÇÃO C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O DA S I L V A P I M E N T A 
Alterada para 

ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E E D U C A T I V A C A R L O S R O B E R T O DA S I L V A P I M E N T A 
( A C E C ) 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 0 « s 

Alterada parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n-l \ ^ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ACEC)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CL 
Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí-Goiás *<S* » 

CEP 75790-000 
CNPJ 02.551.197/0001-82 

Of. 142/2013/CGRC/SCE-MC 
REFERENTE AO PROCESSO N° 53000.049664/12 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044-900 - Brasília - DF 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

R E L A Ç Ã O C O N T E N D O OS N O M E S D E T O D O S 
OS A S S O C I A D O S , P E S S O A S FÍSICAS, C O M O R E S P E C T I V O 
N Ú M E R O DO D O C U M E N T O D E I D E N T I D A D E E Ó R G Ã O 
E X P E D I D O R E E N D E R E Ç O D E RESIDÊNCIA O U DOMICÍLIO, 

C O M O N Ú M E R O D O C N P J E E N D E R E Ç O DA S E D E : 
ÍRMIA DA SILVA PIMENTA: C.I.(RG)n° 2223394 -SSP-GO. 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí-GO.; 
MICLHELLY PIMENTA BORGES:C.I.(RG)n°3413702-5881374 

SSP-GO, Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí-GO; 
ANOMILDO PIMENTA: C.I.(RG) n° 4566091 SSP-GO., Rua 

Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Urutaí-GO., Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, 
Urutaí-GO., 

ADRIANA PIMENTA BORGES: C.I.(RG) n° 2117611 SPTC-GO., 
Rua Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Urutaí-GO; 

JOSÉ DONIZETE BORGES: C.I.(RG) n° 582216 SSP-GO. Rua 
Mário de Lima Filho, n" 11, Centro, Urutaí-GO., e; 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO 
DA SILVA PIMENTA Alterada para ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA (ACEC) CNPJ 02.551.197/0001-82, Rua 
Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutaí-GO. 

Urutaí - G O . , 12 de março de 2013 

Adriana Pimenta 
FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 

PIMENTA (ACEC) 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página fede 2, . 
, Rs. J>1 £ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B I T O S DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e:  

CNPJ:  

FUND. CULT. E EDUCATI VA CARLOS ROBERTO DA S I LVA PI MENTA-
FUNCEC 
02.551.197/0001-82 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere- se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, .  
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09: 56: 05 do dia 14/ 03/ 2014 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 13/ 04/ 2014. 

Certidão expedida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v •  1 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 &ValidaSi... 14/03/2014 
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M inistério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE L E G A L DE RADCOM 

4P*  q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- S 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

53000.049664/2012. Localidade / UF: URUTAÍ/GO 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'); 
- Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'); 
- Ultimo relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1. 

Mapa RadCom: 

- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 51; 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL 33; 
Cópia do RG e CPF (art. 9o, §2°, III elV da Lei n° 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011) FL. 27, 36, 37, 38 e 39. 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, ?e?): FL. 

•  ' •  

Obs.: vínculo familiar. 

É o relatório. 

Diego Armando Araujo Guiiharaes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17/ 03^014  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Pá gina 1  de'  1  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília 
. (61)3311-6281 -

Ofício n° i e ^ q . /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ADRIANA PIMENTA B O R G E S 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta -
A C E C . 
Rua Mário de Lima Filho, 11, Centro 
75.790-000 U r u t a í - G O . 4 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.049664/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.049664/2012, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Urutaí / GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1157/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

i  

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção dá outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

- D F 

SAMIR AMANpw GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gêral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Cdordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1157/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53670.000437/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.049664/2012. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta - A C E C para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí / GO. 

ANÁLISE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.Q.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e20.3da Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
01/2011; 

I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dò item 
21.4.1 da Norma n° 01 /2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 
que: 

I . Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou 
a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações familiares, em infringência ao disposto no art 11 
da Lei 9612/98, vez que existe relação familiar entre o Diretor-Presidente, o Vice-Presidente e o 
Diretor-Secretário; respectivamente, Sra. Adriana Pimenta Borges, Sra. Michelly Pimenta 
Borges e Sr. José Donizete Borges, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 
53000.049664/2012/CGRC . 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos elencados no item 
acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

Brasília, 14 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QiMfc (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa^^íL Jj < (Lhém-
DIEG/O ARMANDO ARAUJO G^íftÍARÁES^ Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1157/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, } \ de
 /

WW\/p()i de 2014. 

SAMIR AMANB€TGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadpp-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

53000.049664/2012/CGRC 
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•  t tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 2 : 53000.049664/2012-85 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI) , permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do 

seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo 

se darão no âmbito do S E I . 

Em 08 de julho de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a u í n a t u ra •  
e le t rônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming. Chefe de Serviço, em 08/07/2014, às 08:10, conforme zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I  art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014.. 

eletrônica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código 
verificador 0034431 e o código CRC DAF48DE5. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 25 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 25/07/2014, às
16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0056729 e o código CRC 3079F67E.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Exmo. Sr. Dr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Cooordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Urutaí, Goiás, 22 de maio de 2014 

Em atendimento à orientação dada pela Nota Técnica n° 1157/2014/GCRC/SCE-ME 

Assunto: constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de 

Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 5367.000437/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.049664/2012, 

Informamos e esclarecemos à Vossa Excelência que foram sanadas as pendências 

relativas aos indícios de que a requerente mantivesse vínculos que a subordinasse à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 

entidade, mediante compromissos ou relações familiares, em infringência ao 

disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que não mais existe relação familiar entre 

nenhum dos menbros que compõem a Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA (ACEC), conforme comprovam 

ata e estatutos da Entidade em anexo. 

(ACEC) 

CNPJ N° 02551197/0001-82 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro - Urutaí - Goiás. 

CEP 75790-000 

Senhor Coordenador, 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Cordialmente 

José 

Presidente 
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Ata de reunião extraordinária de eleição e posse da nova diretoria da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA (ACEC). Aos (09) 
nove dias do mês de abril, quarta-feira, às (20) vinte horas, de dois mil e quatorze (2014), na 
sala da residência do senhor José Donizete Borges, na Rua Mário Lima Filho, número 
onze (11), Centro de Urutaí, Estado de Goiás, reuniram-se os membros que compõem a 
Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta (ACEC), para a eleição 
e posse da nova diretoria da Entidade, nos termos estatutários da mesma. A Diretora-
Presidenta, Adriana Pimenta Borges, deu início à reunião agradecendo a Deus e a todos 
pelas presenças. O Diretor-Secretário José Donizete Borges em seguida leu a ata da 
reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade sem emendas e correções. Em 
seguida a Diretora-Presidenta Adriana Pimenta Borges, fez um breve relatório das 
atividades da Entidade e fez um balanço das atividades da Rádio Comunitária Urutaí FM, 
que já fez muito em favor das pessoas da cidade e zona rural e em favor da cultura e 
educação. Deixou aberto para manifestações. Ninguém se manifestou Em seguida, a 
Diretora-Presidenta Adriana Pimenta Borges falou dos motivos imperativos pra escolha 
da nova Diretoria da Associação e deixou em aberto para apresentações e sugestões de 
chapas e/ou nomes para a composição da nova diretoria. Após os debates e sugestões, 
consensualmente foi apresentada a seguinte chapa: Diretor-Presidente, José Donizete 
Borges; Diretor-Vice-Presidente, José Aparecido Passos; Diretora-Secretária, Kelly 
Cristina de Lima e; Diretora-Tesoureira, írmia da Silva Pimenta; e para o Conselho de 
Programação da Rádio Comunitária Urutaí FM foram eleitos os membros titulares 
Adriana Pimenta Borges, Vanessa Cristine Saksida e Dalila Barbosa Santos e os 
membros suplentes Elvira de Jesus Honório, Cíntia Viegas Silva e Irlan de Souza 
Honório, Diretor de Operações José Donizete Borges e o Diretor Presidente do Conselho 
Comunitário o Senhor Luís Fernando de Aguiar Resende, aceitos e eleitos por 
unanimidade para a diretoria da Entidade, os quais, colocados em votação foram 
sufragados por todos os presentes, ficando assim constituída a nova Diretoria Executiva 
da Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta (ACEC), Diretor-
Presidente, José Donizete Borges; Diretor-Vice-Presidente, José Aparecido Passos; 
Diretora-Secretária, Kelly Cristina de Lima e; Diretora-Tesoureira, írmia da Silva Pimenta; 
e para o Conselho de Programação da Rádio Comunitária Urutaí FM foram eleitos os 
membros titulares Adriana Pimenta Borges, Vanessa Cristine Saksida e Dalila Barbosa 
Santos e os membros suplentes Elvira de Jesus Honório, Cíntia Viegas Silva e Irlan de 
Souza Honório, Diretor de Operações José Donizete Borges e o Diretor Presidente do 
Conselho Comunitário o Senhor Luís Fernando de Aguiar Resende, por unanimidade, 
ficou definido que José Donizete Borges dirigirá a Rádio Comunitária Urutaí FM. Nada 
mais havendo a tratar, já que todas as atribuições da Diretoria da Associação Cultural e 
Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta estão qontidas nos estatutos, tendo a 
presente ata sido por mim secretár ia '<? y ?..^^r '^<^^^.^^s<?<? 
lavrada, a qual, depois lida e aprovada, será por todos assinada. Urutaí-GO., 20 de 
dezembro de 2012. 

Urutaí-GO., 09 de abril de 2014 

02 563 
TABELIONATO DE tJOTAS, 
REGISTRO DE IMÓVEtS E 

REGISTRO CIVIL 
Camenro Nascente n° 42-A, centro 

F<8*D© @ Fax {54$ 3465-1414 
CEP: 75 790-000 

U R U T A Í - G O 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos dias 03 do mês janeiro de 2014, reuniram-se os membros do 

Conselho Comunitário, na sala de reuniões do Colégio Estadual Vasco dos Reis para tratar 

dos assuntos relativos ao Conselho, em conformidade com o constituído nos moldes do item 

21.4.1, da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela Emissora. 

O Presidente, Senhor Luís Fernando Passos de Aguiar, leu os nomes dos 

programas da emissora e os seus respectivos apresentadores e o que é feito em cada horário. 

De manhã, das 05 horas 08 horas, com muita música, especialmente as voltadas às raízes e 

com informações, abraços, apelos às pessoas necessitadas e entrevistas com pessoas da 

cidade. Das 08h às 11 h, a programação voltada para conselhos familiares com o programa 

denominado de mulher pra mulher, com participação de líderes religiosos e participação de 

pessoas da cidade e autoridades. Das 11 h às 12h, noticiário com prioridade às notícias da 

cidade , entrevistas e debates e participação de autoridades, entidades de classes, escolas, 

igrejas, etc... Das 12h às 16h, programação voltada à juventude, com muita música e 

entretenimento e o espaço aberto para a população e entidades para notícias, informações, 

pedidos, doações, etc... Das 16h às 18:30h, programação voltada ao seguimento 

"sertanejo"com músicas voltadas para o campo e com o espaço aberto para participação 

popular e de entidades classistas da cidade, sendo que das 18:30h às 19:00 a programação é 

esportiva com o programa URUTAÍ NOS ESPORTES. Das 19h às 20h, veiculação do programa 

"A VOZ DO BRASIL"; Das 20h até 24h programa musical com participação de ouvintes pelo 

telefone e de 00h até 05h músicas de todos os gêneros tocadas pelo computador. 

Foram feitas promoções especiais para angariar alimentos, remédios, 

agasalhos e também foram feitas campanhas em datas especiais como o aniversário da 

cidade, dia das mães, dia de natal, dia das crianças, da independência, dia de natal, dia 

internacional da mulher, dia da páscoa e outras datas comemorativas com participação de 

entidades de classes, associações e outras. 

É o relatório. 

Urutaí, Goiás, 03 de janeiro de 2014. 

Luís Fernando de Aguiar Rekende 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

(ACEC) 

CNPJ N° 02551197/0001-82 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro - Urutaí - Goiás. 

CEP 75790-000 

Exmo. Sr. Dr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Cooordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Urutaí, Goiás, 22 de maio de 2014 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento à orientação dada pela Nota Técnica n° 1157/2014/GCRC/SCE-ME 

Assunto: constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de 

Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 5367.000437/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.049664/2012, 

Estamos encaminhando toda a documentação pendente e com todas as pendências 

já sanadas, conforme orientação de VOSSA EXCELÊNCIA, tais como: 

I. Declaração de que as instalações da Emissora estão em conformidade 

com a última aurorização com Ministério das Comunicações, ded acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Atendimento à orientação dada pela Nota Técnica n° 1157/2014/GCRC/SCE-

ME 

Assunto: constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de 

Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 5367.000437/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.049664/2012, 
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III. Cópia atualizada dos Estatutos, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 

01/2011; 

IV. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

21.4.1, da norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada 

pela emissora. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Cordialmente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

(ACEC) 

CNPJ N° 02551197/0001-82 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro - Urutaí - Goiás. 

CEP 75790-000 

Exmo. Sr. Dr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Cooordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Em atendimento à orientação dada pela Nota Técnica n° 1157/2014/GCRC/SCE-ME 

Assunto: constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de 

Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 5367.000437/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.049664/2012, 

Estamos encaminhando à VOSSA EXCELÊNCIA na íntegra o último relatório do 

CONSELHO COMUNITÁRIO, assinada por seu presidente: 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos dias 03 do mês janeiro de 2014, reuniram-se os membros do 

Conselho Comunitário, na sala de reuniões do Colégio Estadual Vasco dos Reis para 

tratar dos assuntos relativos ao Conselho, em conformidade com o constituído nos 

moldes do item 21.4.1, da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação 

veiculada pela Emissora. 

O Presidente, Senhor Luís Fernando Passos de Aguiar, leu os 

nomes dos programas da emissora e os seus respectivos apresentadores e o que é 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Urutaí, Goiás, 22 de maio de 2014 

Senhor Coordenador, 
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feito em cada horário. De manhã, das 05 horas 08 horas, com muita música, 

especialmente as voltadas às raízes e com informações, abraços, apelos às pessoas 

necessitadas e entrevistas com pessoas da cidade. Das 08h às l l h , a programação 

voltada para conselhos familiares com o programa denominado de mulher pra mulher, 

com participação de líderes religiosos e participação de pessoas da cidade e 

autoridades. Das l l h às 12h, noticiário com prioridade às notícias da cidade , 

entrevistas e debates e participação de autoridades, entidades de classes, escolas, 

igrejas, etc... Das 12h às 16h, programação voltada à juventude, com muita música e 

entretenimento e o espaço aberto para a população e entidades para notícias, 

informações, pedidos, doações, etc... Das 16h às 18:30h, programação voltada ao 

seguimento "sertanejo"com músicas voltadas para o campo e com o espaço aberto 

para participação popular e de entidades classistas da cidade, sendo que das 18:30h 

às 19:00 a programação é esportiva com o programa URUTAÍ NOS ESPORTES. Das 19h 

às 20h, veiculação do programa "A VOZ DO BRASIL"; Das 20h até 24h programa 

musical com participação de ouvintes pelo telefone e de 00h até 05h músicas de todos 

os gêneros tocadas pelo computador. 

agasalhos e também foram feitas campanhas em datas especiais como o aniversário 

da cidade, dia das mães, dia de natal, dia das crianças, da independência, dia de 

natal, dia internacional da mulher, dia da páscoa e outras datas comemorativas com 

participação de entidades de classes, associações e outras. 

Foram feitas promoções especiais para angariar alimentos, remédios, 

É o relatório. 

Urutaí, Goiás, 03 de janeiro de 2014. 

José DJbTHzarBofges 

Presidente (ACEC) 

Luís Fernando de Aguiar Rezende 

Presidende do Conselho 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

atestando que a Emissora (Rádio Comunitária URUTAÍ FM) 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

(ACEC) 

CNPJ N° 02551197/0001-82 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro - Urutaí - Goiás. 

CEP 75790-000 

Urutaí, Goiás, 22 de maio de 2014 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Cordialmente 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA - (ACEC) 

ESTATUTO 

URUTAÍ- ESTADO DE GOIÁS 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA (ACEC) 

URUTAÍ - ESTADO DE GOIÁS 
1a ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Artigo 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta (ACEC), 
registrada sob o n°407, às fls. V65/67V, do Livro A-4, no registro de pessoas jurídicas. É 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, regida pelos presentes estatutos e 
pela legislação que lhe for aplicável. 

Artigo 2 - A Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, 
doravante designada como ACEC, tem sede na cidade de URUTAÍ-GO. Endereço à 
Rua Mário de Lima Filho N° 11 Centro, poderá ter atuação em todo território nacional, 
criar e manter escritórios e/ou representações em outras cidades. 

Artigo 3 - A Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta tem foro 
na Comarca de URUTAÍ- GO. 

Artigo 4 - A Associação terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

Artigo 5 - A Associação tem como finalidades atuar nas seguintes áreas: 

I) Proporcionar ao corpo Associado Assistência Científica, Cultural, Social e 
Educativa, para que os mesmos possam exercer com segurança seus deveres na 
sociedade, dentro dos princípios éticos da cidadania, ajudando aos menos 
esclarecidos e mais carentes. 

II) Desenvolver Cursos, Seminários Palestras, Encontros juntos às comunidades de 
bairros e entidades sociais buscando o bem comum e a valorização da vida 
comunitária. 

III) Promover festividades culturais e sociais junto à comunidade resgatando os valores 
históricos e culturais. 

IV) Defender o meio ambiente, os direitos humanos e a cidadania. 
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V) Executar o serviço da Radiodifusão com o objetivo de atender a comunidade com 
prestação de serviços, informações de utilidade pública, lazer, entretenimento, 
dentre outros, de acordo com as leis vigentes no país. 

VI) Promoção e apoio à pesquisa, ao ensino, à extensão e ao desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico, em todos os seus aspectos e fases em 
parceria com instituições de ensino superior. 

VII) Apoio à divulgação de trabalhos científicos, culturais e artísticos de reconhecido 
valor. 

VIII) Prestação de serviços técnicos e científicos à comunidade, diretamente ou por 
intermediação. 

IX) Apoio às atividades de ensino destinadas à formação de recursos humanos para a 
ciência, tecnologia e cultura, de acordo com a política estabelecida pelas 
instituições de ensino. 

Artigo 6 - A Associação tem como objetivo primordial a atuação e execução de serviços 
de comunicação, através dos serviços de radiodifusão, outdoors, impressos (jornais, 
revistas, folders), telão e outros. 

Artigo 7- Para consecução dos objetivos previstos nos artigos anteriores a ACEC 
poderá: 

a) Celebrar contratos, convênios, acordos e ajustes com instituições públicas ou 
particulares, nacionais ou estrangeiras, sobre assuntos ligados ao seu campo de 
atuação; 

b) Subvencionar, total ou parcialmente, projetos de pesquisas individuais ou de 
equipes, podendo explorar comercialmente produtos dessas atividades mediante 
contrato/convênio específico. 

c) Subvencionar, total ou parcialmente, aquisição de equipamentos, inclusive 
estrangeiros e a instalação de laboratórios de pesquisa. 

d) Promover e apoiar intercâmbio e a realização de eventos culturais e científicos. 
e) Custear e/ou apoiar a publicação de livros, periódicos, pesquisas e estudos de 

reconhecido valor. 

Artigo 8 - Os serviços de Rádio e TV Comunitárias deverão ser executados, de acordo 
com a legislação vigente. 

a) O serviço de radiodifusão comunitário será executado sem finalidade comercial, 
isto é, com fins exclusivamente educativos, culturais, e comunitários. 

b) Qualquer alteração dependerá de prévia autorização do poder concedente; 
c) Os administradores serão brasileiros e a suas investiduras nos cargos somente 

poderão ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo órgão competente do 
Ministério das Comunicações. 

d) Haverá um Conselho de Programação encarregado de analisar e aprovar o 
conteúdo pedagógico e a forma dos programas a serem produzidos. 
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Parágrafo ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A natureza jurídica da ASSOCIAÇÃO não poderá ser alterada nem 
suprimidas suas finalidades. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Artigo 9 - O patrimônio da Associação é constituído de todos os bens que ela vier a 
possuir mediante doações, legados e aquisições. 

Artigo 10 - Constituem rendimentos da Associação: 
I) Os resultados das prestações de serviços; 
II) Contribuições, subvenções e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras; 
III) Rendas provenientes da exploração de seus bens, principalmente distribuição e 

venda de livros publicados pela Fundação; 
IV) As doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhes forem destinados; 
V) Os recursos provenientes de títulos, ações ou ativos financeiros de sua 

propriedade e outras operações de crédito. 

Artigo 1 1 - 0 patrimônio e as rendas da Associação Cultural e Educativa Carlos Roberto 
da Silva Pimenta só poderão ser utilizados na realização de seus objetivos. 

Parágrafo Único - A alienação de bens imóveis ou do patrimônio da Associação 
dependerá de prévia autorização do Ministério Público. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS E A COMPETÊNCIA 

Artigo 12 - São os seguintes os órgãos de direção e administração da Fundação: 

a) Assembléia Geral 

b) Conselho Fiscal 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho de Programação 
e) Diretoria Executiva 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
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Artigo 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da ACEC e compõe-
se de todos os instituidores, reunindo-se em caráter ordinário e extraordinário. 

Parágrafo Único - Uma Assembléia Geral ordinária será realizada anualmente, no mês 
de março, e as extraordinárias ocorrerão sempre que for necessário. 

Artigo 14 - As reuniões ordinárias e extraordinárias da Assembléia Geral serão 
convocadas pelo presidente do Conselho Curador, que delas participará sem direito a 
voto, ou por solicitação de um terço dos instituidores. 

Artigo 15 - As assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente, ou por seu 
substituto, e na ausência de ambos, por um instituidor escolhido pela maioria de voto 
dos presentes, cabendo ao presidente da Assembléia a escolha do secretário. 

Artigo 16 - Somente os instituidores, seus procuradores ou representantes poderão 
votar nas Assembléias Gerais. 

Artigo 17 - Caberá à Assembléia Geral Ordinária, além das demais atribuições 
prescritas em leis e nesse Estatuto: 

I) Eleger os membros da Diretoria Executiva; 
II) Tomar as contas dos administradores; 
III) Examinar e votar as demonstrações financeiras; 
IV) Julgar em grau de recurso os atos da Diretoria; 

V) Alterar os estatutos, caso necessário, com aprovação da maioria dos presentes. 

SESSÃO II 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 18 - Conselho Fiscal é o órgão de controle interno, de caráter permanente, 
composto por 03 (três) membros escolhidos pelo Presidente. 

§1° - O mandato do Conselho fiscal será de 04 (quatro) anos, sendo permitidas 
reconduções. 

§2° - O Conselho fiscal da Associação será presidido por um dos membros eleito pelos 
demais; 

§3° - Ocorrendo vaga entre os integrantes do Conselho Fiscal, o Presidente da 
Associação indicará um substantivo no prazo máximo de sessenta (60) dias. 
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Artigo 19zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dos membros do Conselho Fiscal, pelo menos um dos seus efetivos deverá 
portar diploma de curso superior compatível com o exercício das funções do Conselho. 

§1° - *Os serviços prestados pelos membros do Conselho Fiscal não são remunerados, 
porém são considerados relevantes. 

Artigo 20- O Conselho Fiscal se reunir - se á por convocação de seu Presidente ou da 
maioria de seus membros, ordinariamente a cada 06 (seis) meses e, 
extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias. Todo membro com faltas 
consecutivas em 03 (três) reuniões seguidas, sem se justificar por escrito, perderá 
automaticamente o seu cargo, sendo substituído por outro membro, escolhido pela 
maioria simples. 

Artigo 21- Aos membros do Conselho Fiscal não se poderá recusar o exame de todos 
os livros, documentos, escrituração e correspondência, bem como, o estado de caixa da 
ASSOCIAÇÃO, sempre que solicitado 

Artigo 22- Compete ao Conselho Fiscal: 

I) Eleger seu Presidente; 
II) Emitir parecer sobre: 

a) A proposta orçamentária, a prestação de contas, os balanços e balancetes; 
b) As propostas de alterações orçamentárias apresentadas pela Diretoria 

Executiva no decorrer do exercício financeiro 
c) Aceitação de doações com encargo; 
d) Aquisição ou alienação de bens ou imóveis propostas pela Diretoria 

Executiva; 
e) A obtenção de financiamentos e empréstimos de quaisquer naturezas; 
f) Qualquer atividade econômica, financeira ou contábil, sempre que 

solicitado pelo Conselho de Curadores ou pela Diretoria Executiva. 
g) Informar aos órgãos da administração pública, as contas acerca de 

execução de contratos e convênios, segundo a origem dos recursos 
empregados. 

III) Exercer o controle interno da Associação podendo, para isso, proceder ao exame 
de livros, papéis, escrituração contábil e administrativa, estado de caixa e 
valores em depósito e demais providências consideradas necessárias. 

Artigo 23 - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria absoluta, 
reunindo esse com, no mínimo, maioria absoluta de seus membros. 
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SEÇÃO III 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 24-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Compete ao Conselho Comunitário: 

I - Ser responsável pela veiculação de programas comunitários da Emissora; 

II - Examinar, analisar e aprovar os programas veiculados na Emissora de acordo com 
a legislação vigente; 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

Artigo 25- Compete ao Conselho de Programação: 

I - Ser responsável pelo estabelecimento e diretrizes gerais para a programação a ser 
veiculada pela emissora, obedecendo à legislação específica; 

II - Examinar, analisar e aprovar a programação do setor encarregado da produção; 

SEÇÃO V 

DA DIRETORIA DE OPERAÇÕES: 

Artigo 26 - Compete ao Diretor de operações: 

I - Ser responsável pelo estabelecimento e diretrizes da área operacional; 

II - Examinar, analisar e aprovar tudo relativo à área operacional. 

SEÇÃO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 27 -A Diretoria Executiva é o órgão central que coordena e superintende toda as 
atividades da Associação, composta por 05 (cinco) membros, sendo: 

I) Diretor Presidente; 
II) Diretor Vice-Presidente; 
III) Diretor Secretário; , 
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IV) Diretor Tesoureiro 

Artigo 28 - A Diretoria Executiva exercerá mandato de 04 (quatro) anos, permitida a 
recondução. 

Artigo 29 - Caberá à Diretoria Executiva através de 02 (dois) de seus membros, 
assinarem, sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais como: 
cheques, endossos, ordens de pagamento, título de crédito de quaisquer documentos 
que envolva responsabilidade social. 

Artigo 30 - Compete ao Diretor Presidente: 

I) Representar a fundação em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo, 
inclusive, delegar poderes e constituir mandatários e procuradores em casos 
específicos; 

II) Superintender todos os serviços executado pela Fundação; 
III) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
IV) Velar pelo fiel cumprimento destes Estatutos; 
V) Movimentar as contas da Associação; 
VI) Gerir recursos junto a entidades financeiras governamentais, paraestatais, 

particulares, nacionais e estrangeiras; 
VII) Administrar a Fundação e praticar todos os atos de gestão administrativa, 

respeitada a competência do Conselho Curador; 
VIII) Exercer quaisquer outras atribuições que He forem conferidas por lei, por 

disposição destes Estatutos ou por determinação do Conselho Curador; 
IX) Encaminhar ao Conselho Curador projeto de alteração estatutária elaborado pela 

Diretoria Executiva; 
X) Expedir portarias, instruções e ordens de serviços; 
XI) Autorizar a admissão e demissão de empregados contratados pela Associação; 
XII) Indicar novos membros ao Conselho Fiscal; 
XIII) Assinar convênios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos 

com entidades publicas ou privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de 
assegurar a plena realização das finalidades da Associação. 

Artigo 31 - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus 
impedimentos, ausências e afastamentos ou outras atribuições a ele delegadas. 

Artigo 32 - Compete ao Diretor Secretário: 

I) Colaborar com o Diretor Presidente auxilia no em tudo que a Fundação 
necessitar; 

II) Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias e fazer (redigir) as atas. 

Artigo 33 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 
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I) Colaborar com o Diretor Presidente auxiliando em tudo que a Associação 
necessitar; 

II) Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E DEMOSNTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Artigo 3 4 - 0 exercício financeiro-contábil coincidira com o ano civil. 

Artigo 35 - A proposta orçamentária para o exercício seguinte será apresentada ao 
Diretor Presidente até o vigéssimo terceiro dia útil de dezembro de cada ano. 

Artigo 36 - Os resultados do exercício financeiro- contábil serão conhecidos e 
aprovados pela maioria absoluta dos membros da diretoria e aprovados. 

Artigo 37 - No decurso do exercício financeiro-contábil, ouvido o Conselho Curados, 
poderão ser aberto créditos adicionais para atender as necessidades da Associação. 

Artigo 38 - A prestação anual de contas, entre outros, deverá conter os seguintes 
elementos: 

I) Relatório circunstanciado sobre as atividades realizadas no exercício findo; 
II) Plano de trabalho e proposta orçamentária para o exercício seguinte; 
III) Comprovação de declaração de imposto de renda referente ao exercício 

financeiro anterior ao da prestação de contas; 
IV) Traslado fiel em duas vias originais da ata do Conselho ou Diretoria contendo a 

aprovação das contas e relatórios; 
V) "atestado regular de funcionamento" fornecido pela Curadoria de Fundações de 

que não há impugnações ou exigências a cumprir, caso a fundação tenha 
sede em um município e exerça também atividades em outros; 

VI) Declaração de estado do caixa (se houver), tudo firmado por contabilista 
habilitado e assinado pelo representante legal da entidade. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Artigo 3 9 - 0 regime jurídico dos empregados da Associação será da CLT e contratos 
especiais. 

Artigo 40 - Os estatutos da Associação somente poderão ser alterados mediante 
proposta de no mínimo 2/3 dos membros do Conselho Curador; 
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Artigo 41zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Em caso de extinção, que se dará nas hipóteses prevista em lei, após 
satisfeitas as obrigações assumidas, o patrimônio remanescente será destinado em 
favor de outra Fundação Congênere. 

Artigo 42 - A Associação manterá sua escrita contábil e fiscal em livros revestidos das 
formalidades legais, capazes de assegurar a sua exatidão. 

Artigo 43 - Os membros do Conselho Fiscal, Conselho Comunitário, Conselho de 
Programação e da Diretoria não respondem solidária ou subsidiariamente, individuais ou 
coletivamente pelas obrigações assumidas pela ACEC. 

Artigo 44 - A Associação não poderá distribuir lucros, vantagens bonificações ou 
dividendos de qualquer natureza entre seus membros, diretores, mantenedores ou 
colaboradores. 

Artigo 45 - Os integrantes dos órgãos da Fundação e ainda as empresas e entidades 
das quais são diretores, gerentes, sócios ou acionistas, poderão efetuar com ela 
negócios de qualquer natureza, direta ou indiretamente, conforme legislação, e com a 
anuência do Ministério Publico. 

Artigo 46 - Os Diretores da Associação não poderão participar de nenhum processo 
eletivo político partidário, e nem a fundação poderá ser usada para esse fim. 

Artigo 47 - Os casos omissos desses Estatutos serão dirimidos pelo Conselho Curador; 

Artigo 48- A formação dos Conselhos será indicada pelos instituidores da Associação 
Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva ACEC. 

Urutaí - Goiás, 05 de maio de 2014 

02 563 2SS;C3^ 20 
TABELIONATO DE HOTAS, 
REGISTRO DE IMÓMc.S E 

REGISTRO CIVIL 
Av José Carneiro Nascente n° 42-A, centro 

Fone e Fax (64)3465-1414 
C E P : 75 790-000 

U R U T A Í - G O 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de URUTAÍ 

D i s t r i b u i d o r de Urutaí 

D r . ( a ) , e s c r i v ã o (ã) do C a r t ó r i o 

D i s t r i b u i d o r da Comarca de URUTAÍ, Estado 

de Goiás, na forma da l e i , e t c . 

CEPTlMO NEGATIVA - CRIMINAL 

C E R T I F I C A 'a r e q u e r i m e n t o da p a r t e i n t e r e s s a d a que, r e v e n d o n e s t a 

S e r v e n t i a o seu banco de dados i n f o r m a t i z a d o , v e r i f i c o u dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento con t r a : 

Identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Profissão 

Estado C i v i l 

Sexo 

CPF 

Domicílio 

KELLY CRISTINA DE LIMA 

MARIO DE LIMA 

ALICE CARNEIRO DE LIMA 

13/08/1967 

BRASILEIRA 

PROFESSOR 

SOLTEIRO 

Feminino 

41320280110 

URUTAI - GOIÁS 

NADA MAIS. Egg^i|jd^g^i que f o i pedido-, para. CERTIFICAR, do que se r e p o r t a e 

da fé. Dada e passajiafcnesta*" Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 9 de Maio de 

2014. 

Valor da ação 

Valor da taxa judiciária 

Total 

Data da r e c e i t a 

Guia no 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

153587377 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕES QDH^TMMltAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS 

14:40:41 D0RICO RA 2668637 

Dor í co Vaz Dut r a 
Collator. fKstribaJfer e Putter Jtdkürit 

C i a r a * UméC0 

T r i b u n a l de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 09/05/2014 - 14:40:47 
(Validação pelo código: 109589869614, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
60 a ZONA ELEITORAL DE URUTAÍ - GO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA 3 N. 05 Telefone 64 34651172 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: KELLY CRISTINA DE LIMA 
Inscrição: 012530081058 Zona: 60 Seção: 8 
Município: 96377 - URUTAÍ UF: GO 
Data de nascimento: 13/08/1967 Domiciliada desde: 07/08/2009 
Filiação: ALICE CARNEIRO DE LIMA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

MARIO DE LIMA 

Em 12 de maio de 2014. 

ROBERTO DE SOUSA E SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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TTtriti'Tifril 

EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R E G I S T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJ297517/2.A VIA Ä 

N O M H KELLY CRISTINA DE LIMA 

í3/mO/i.U7 
D A T A D E N A S C I M E N T O | 

O R I G E M C.NAS. mAà F l g . Í3-V L. A-i5 SPaURtfí 

A S S I N A T U R A D O D I R E T O R 

LEI N°7.116DE 29108/83 
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- n 133NV-»W^OBiaiaugapiEuopeNBiousev-zst 
OOSl Z90-0080 / Q 0 1 3 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA euopiAno 

EWEREC» QAAGÖIOA DE ATEMOBEino 
JVENIDA LINO SAMPAIO, N. 

« o «°8^ff"° C E P : 7 5 2 9 0 - 0 0 0 ««ES DO 

CELG DISTRIBUIQÄO &A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 WSC EST 100.54gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A3n 

MARIO DE LIMA 
CPF/CNPJ: 1020440 
RUA MARIO LIMA FILHO N 
SETOR CENTRAL 
URUTAI GO BRASIL 

INSC.: 
24 

USMHOBmDAUroaATICO 
CONTA 

0600002135 

2H8652 4 27/03/2014 B l 

£S E W r i c a -
T S E E : foi cnada pela L e i n " 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

600002135 
VENCNENTO 

02/05/2014 
VALOR TOTAL 

TOTAL 
1 ^ 6 

8364000ooon 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de URUTAÍ 

D i s t r i b u i d o r de Urutaí 

D r . ( a ) , e s c r i v ã o ( ã ) do C a r t ó r i o 

D i s t r i b u i d o r da Comarca de URUTAÍ, Estado 

de Goiás, na forma da l e i , e t c . 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

C E R T I F I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J j p^eqifilrimento da p a r t e i n t e r e s s a d a que, rev e n d o n e s t a 

S e r v e n t i a o seu banco de dados i n f o r m a t i z a d o , v e r i f i c o u dos mesmos NÃO CONSTAR 

ação penal e execução penal em andamento c o n t r a : 

Identificação: 
Requerente 

Nome do Pai 

Nome da Mãe 

Data de Nascimento 

Nacionalidade 

Profissão 

Estado C i v i l 

Sexo 

CPF 

Domicilio 

JOSE APARECIDO PASSOS 

JOSE DE PAULO PASSOS 

HONORATA AUGUSTA MARTINS 

19/05/1947 •' 

BRASILEIRA 

l 
DIVORCIADO 

Masculino 

12176893115 

URUTAI - GOIÁS 

NADA MAIS. E r a tud^.o que . f o i pedido, para CERTIFICAR, do que se r e p o r t a e 

da fé. Dada e p a s s a da* aestígfcfCiclade e Comarca, do Estado de Goiás em 9 de Maio de 

2014. .... 

Valor da ação 

Valor da taxa judiciária 

Total 

Data da r e c e i t a 

Guia no 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

09/05/14 

153586958 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕE 

14:48:27 DO! 

ITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

VAZ DUTRA 2668637 

Dor i co Vaz Dut r a 
Coiudor, Dittribndor t Pvtáfar Juütüi» 

Canora 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 09/05/2014 - 14:48:31 
alidação pelo código: 109489859699, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
60 a ZONA ELEITORAL DE URUTAÍ - GO 

RUA 3 N. 05 Telefone 64 34651172 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOSÉ APARECIDO PASSOS 
Inscrição: 012535331082 Zona: 60 Seção: 3 
Município: 96377 - URUTAÍ UF: GO 
Data de nascimento: 19/05/1947 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: HONORATA AUGUSTA MARTINS 

JOSÉ DE PAULA PASSOS 

Em 12 de maio de 2014. 

RTO DE SOUSA E SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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ASSINATURA DO TITULATT" 

CARtjÍRÃ~DE IDENTIDADE 
TIIOMA . aota c 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R|GISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 5

25585 2. A VI A EXPESÇAO 24/ ABR/ 2013 

| N O M E JOSE APARECIDO PASSOS 

í FILIAÇÃO JOSE DE PAULA PASSOS 
HONORATA AUGUSTA MARTINS 

URUTAI- GO 
NATURALIDADE 

lS/ MAI /1947 
DATA DE NASCIMENTO 

D o c o R i o E M c. CAS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \mm. m L.  B? URUTAI  m COM 

AV.  DE DIVORCIO EM 13/ 05/ 2011^ 

CPF 

6473304 WmËËM' 4$30422ß 

DO B R A S I L , ' ' 
A D E S - -
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i l T R A N S I T U - ' : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas GeraiS

NOTA TÉCNICA Nº 8829/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.049664/2012-85
Processo de Outorga nº: 53670.049664/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Urutaí/GO.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
I.     Prova de que o presidente (José Donizete Borges, aprensentou CNH nos
autos) e a tesoureira (Irmia da Souza Pimenta, documentação apresentada
está ilegível) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e
a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
 
II.    CPF de to presidente (José Donizete Borges) e a tesoureira (Irmia da
Souza Pimenta);
 
III.  Comprovante de residência da secretária (Kelly Cristina de Lima) e da
tesoureira (Irmia da Souza Pimenta), de acordo com o disposto no subitem 8.1,
alínea “k” da Norma nº 1/2011 e;
 
IV.   Certidão  da Justiça Federal de todos os dirigentes, de acordo com o disposto
no 10.8, alínea “a” da Norma nº  1/2011

 
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 30/04/2015, às
10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 30/04/2015, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0483714 e o código CRC 9F0D1021.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 13242/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 30 de abril de 2015

Ao Senhor
JOSÉ DONIZETE BORGES
Representante Legal da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta 
Rua Mário de Lima Filho, nº 11, Bairro Centro
75790-000/ Urutuaí – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.049664/2012-85.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 8829/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 30/04/2015, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0483786 e o código CRC 859745FC.
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA 

SILVA PIMENTA (FUNCEC) 
Rua Mário de Lima Filho, número 11, Bairro Centro 

75790-000 

Referente ao Ofício n° 13.242/2015/SEI-MC 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
CEP 30130-900 BELO HORIZONTE — MG 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 

C. 'Dèlegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de Minas 
GéraíS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Minas Gerais 

Referente à NOTA TÉCNICA N° 8.829/2015/SEI-MC 
Processo de Renovação n° 53000.049664/2012-85 
Processo de Outorga n° 53670.049664/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outoraa 

Urutaí — GO., 12 de Junho de 2015 

Excelentíssimo Senhor 

Cumprimentando-o cordialmente e parabenizando-o pelo 
excelente trabalho executado, vimos através deste, tempestivamente 
apresentar documentação exigida para o saneamçffltd de pendências de 
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acordo com os subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011 e para isso estamos 
encaminhando os seguintes documentos comprobatórios: 

I. Prova de que o presidente da FUNCAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA, o senhor 
professor José Donizete Borges e a tesoureira, senhora IRMIA 
SILVA PIMENTA são brasileiros natos e maiores de 18 anos, 
conforme comprovantes de ambos anexados (Cópias da Carteira de 
Identidade e do CPF); 

II. CPF do presidente JOSÉ DONIZETE BORGES e também da 
tesoureira IRMIA SILVA PIMENTA; 

III. Comprovante de residência da secretária KELLY CRISTINA DE LIMA 
e da tesoureira IRMIA SILVA PIMENTA; 

IV. Certidão da justiça Federal de TODOS OS DIRIGENTES, de acordo 
com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011. 

Estando cumpridas e sanadas todas as pendências de acordo com o 
pedido e todas as exigências solicitadas, solicitamos que seja renovada a 
outorga conforme processo de outorga n° 53670.049664/1998 e de renovação 
n° 53000.049664/2012-85. 

Cordialmente, 

Fundação C urale E uj-ativ2rríOs Roberto da Silva Pimenta 
/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
CEP 30130-900 BELO HORIZONTE — MG 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de Minas 
Gerais 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA 
SILVA PIMENTA (FUM E ) 

Rua Mário de Lima Filho, número 11. Bairro Centro 
75790-000 

Referente ao Ofício n° 13.242/2015/SEI-MC 

MINISTÉRIO DAS 	ZUNI 	ÕE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Minas Gerais 

Referente . NOTA TÉCNICA N° 6.829/2015/SE!-MC  
Processo de F enova ao n° 53000.04966412012-65 
Processo de Outorga n° 53670.04966411998 
Assunta: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

Urutai — GO, 12 de Junho de 2015 

ExceLentis imo Senhor 

Cumprimentando-o cordialmente e parabenizando-o pelo 
excelente trabalho executado, vimos através deste, tempestivamente 
apresentar documentação exigida para o saneamento de pendências de 
acordo com os subitens 8.1 e 203 da Norma n° 112011 e para isso estamos 
encaminhando os seguintes documentos comprobartórios. 

Prova de que o presidente da FUNCACÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA, o senhor 
professor José Donizete Borges e a tesoureira, senhora IRMA 

/2 
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acordo com os subitens 8.1 e203 da Norma n°1/2011 e para isso estamos 
encaminhando os seguintes documentos cornprobatôrias 

I_ 	Prova de que o presidente da FUNCAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA, o senhor 
professor José Danizete Borges e a tesoureira, senhora IRMIA 
SILVA PIMENTA são brasileiros natos e maiores de 18 anos, 
conforme comprovantes de ambos anexados (Cópias da Carteira 
de Identidade e do PE); 

II, 

 

CPF do presidente JOSÉ DONIZETE BORGES e também da 
tesoureira IRMIA SILVA PIMENTA; 

III. Comprovante de residência da secretária KELLY CRESTINA DE 
LIMA e da tesoureira IRMA SILVA PIMENTA; 

IV. Certidão da justiça Federal de TODOS OS DIRIGENTES, de 
acordo coar o disposto no 10.8, alínea "ar' da Norma n°1/2011. 

Estando cumpridas e sanadas todas as pendências de acordo cora 
o pedido e todas as exigências solicitadas, solicitamos que seja renovada a 
outorga conforme processo de outorga n° 53670.049664/1998 e de 
renovação n° 5300Q.049664/2012-85. 

Cordialmente_ 

Fundado Cultural e Educativa Caris Roberto da Silva Pimenta 

11 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 15684/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.049664/2012-85
Processo de Outorga nº:  53670.049664/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação Cultural
e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí/GO.

 

ANÁLISE
2 .     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que a entidade
enviou resposta ao ofício 13242/2015/SEI-MC de 30/04/2015, porém sem nenhum
documento anexado. Assim, permanece a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e
20.3 da Norma nº 1/2011:
 

I.     Prova de que o presidente (José Donizete Borges, aprensentou CNH
nos autos) e a tesoureira (Irmia da Souza Pimenta, documentação
apresentada está ilegível) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

II.    CPF de to presidente (José Donizete Borges) e a tesoureira (Irmia da
Souza Pimenta);

 

III.  Comprovante de residência da secretária (Kelly Cristina de Lima) e da
tesoureira (Irmia da Souza Pimenta), de acordo com o disposto no subitem
8.1, alínea “k” da Norma nº 1/2011 e;

 

IV.   Certidão  da Justiça Federal de todos os dirigentes, de acordo com o
disposto no 10.8, alínea “a” da Norma nº  1/2011

 
                                        

CONCLUSÃO
3.      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 21/07/2015, às
14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 21/07/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0619073 e o código CRC AB566EFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 15684 (0619073)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 104



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 23275/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 21 de julho de 2015

Ao Senhor
JOSÉ DONIZETE BORGES
Representante Legal da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta 
Rua Mário de Lima Filho, nº 11, Bairro Centro
75790-000/ Urutuaí – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.049664/2012-85.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 15684/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 21/07/2015, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0619108 e o código CRC B7F6B5B7.
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA 

SILVA PIMENTA (FUNCEC) 
Rua Mário de Lima Filho, número 11, Bairro Centro 

75790-000 

Referente ao Ofício n° 13.24212015/SEI-MC 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
CEP 30130-900 BELO HORIZONTE — MG 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de Minas 
Gerais 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Minas Gerais 

Referente à NOTA TÉCNICA N° 8.829/2015/SEI-MC 
Processo de Renovação n° 53000.049664/2012-85 
Processo de Outorga n° 53670.049664/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

Urutaí — GO., 12 de Junho de 2015 

Excelentíssimo Senhor 

Cumprimentando-o cordialmente e parabenizando-o pelo 
excelente trabalho executado, vimos através deste, tempestivamente 
apresentar documentação exigida para o saneamento de pendências de 
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acordo com os subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011 e para isso estamos 
encaminhando os seguintes documentos comprobatórios: 

I. 	Prova de que o presidente da FUNCAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA, o senhor 
professor José Donizete Borges e a tesoureira, senhora IRMIA 
SILVA PIMENTA são brasileiros natos e maiores de 18 anos, 
conforme comprovantes de ambos anexados (Cópias da Carteira de 
Identidade e do CPF); 

ll. 	CPF do presidente JOSÉ DONIZETE BORGES e também da 
tesoureira IRMIA SILVA PIMENTA; 

111. 	Comprovante de residência da secretária KELLY CRISTINA DE LIMA 
e da tesoureira IRMIA SILVA PIMENTA; 

IV. 	Certidão da justiça Federal de TODOS OS DIRIGENTES, de acordo 
como disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011. 

Estando cumpridas e sanadas todas as pendências de acordo com o 
pedido e todas as exigências solicitadas, solicitamos que seja renovada a 
outorga conforme processo de outorga n° 53670.049664/1998 e de renovação 
n° 53000.049664/2012-85. 

Cordialmente, 

Fundação Cultufál e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 
CEP 30130-900 BELO HORIZONTE — MG 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de Minas 
Gerais 

C 
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Poder Judiciário da União 

-
°,~° 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis e criminais disponíveis até 28/07/2015, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

IRMIA SILVA PIMENTA 
393.882.202-34 
(MARIA AUGUSTA DA SILVA / DOMINGOS ANTONIO DA SILVA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
t) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/07/2015 
Data da última atualização do banco de dados: 28/07/2015 

Selo digital de segurança: 2015.CTD.NZXO.VP9O.PFG9.LOMC.MOUZ 
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS *** 

Página 	1 	de 1 	 29/07/2015 14:47:20 

NUCER — Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília — DF 

Telefone: 0800614646 
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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N° 122961 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVBS ECRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do 
Estado de Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra JOSE DONIZETE BORGES nem contra o CPF: 163.285.661-15. 

Observações: 

a)o parãmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 
fiscais; 

c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirrrada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), infomzando-se o número 
de controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/05/2015, 10h44. 

Data da última atualização do banco de dados: 26/05/2015, 10h44 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  
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° 	 N°122966 

PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

CER1IDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
aves E CRIMINAS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do 
Estado de Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra ADRIANA PIMENTA BORGES nem contra o CPF: 319.924.201-49. 

Observações: 

a)o parãrretro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão sorrente processos e procedimentos que estejam em 
trarrítação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 

fiscais; 

c)a autenticidade desta ce idão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), infom-endo-se o número 

de controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela intemet em: 26/05/2015, 10h49. 

Data da última atualização do banco de dados: 26/05/2015, 10h49 

Endereço: Rua 19, n0  244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

CERTIDÃO DE D!STRIBU!ÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVBS ECRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do 
Estado de Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra KELLY CRISTINA DE LIMA nem contra o CPF: 413.202.801-10. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em 
tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, 
ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 
investigações; 

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções 
fiscais; 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirrrada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), infor rando-se o número 
de controle acima descrito; 

Emitida gratuitamente pela intemet em: 26/05/2015, 11h09. 

Data da últirre atualização do banco de dados: 26/05/2015, 11h09 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços ele Comunicação Eletrônica 
Coordenaçí5o-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional dc Minas Gerais 

NOTA TÉCNICA N° 15684/2015/SEI-A'1C 

Processo ele Renovação n°: 53000.049664/2012-85 
Processo ele Outorga n°: 53670.049664/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento dc renovaçõo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1.'Tratese da análise do pedido de renovaçâo de outorga da Fnndaçno Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Pimenta, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusáo 
Comunitária na localidade de t!rutaí/GO. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que a entidade enviou resposta ao 
oficio 13242/2015/SP.I-MC de 30/04/2015, porém sem nenhum documento anexado. Assim, 
permanece a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o 
requeri incuto, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos 
subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

	

1. 	Prova de que o presidente (José Donizete Borges, aprensentou CNH nos autos) e a 
tesoureira (Irmin da Souza Pimento-, documentação apresentada está ilegível) são brasileiros 
natos ou naturalizados ha mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alinea "e". da Norma n° 
01/2011. Não aceito aceitos, a titulo de comprovação (leste item, a carteira nacional de 
habilitação (CNII) e a inscriçtlo no Cadastro de Pessoas .Jurídicas (CPF), cm atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2 

II. CPF ele to presidente (José Donizete Borges) e a tesoureira (Irmia da Souza Pimcotn); 

111. Comprovante de residência cia secretólia (Kelty Cristina de Lima) e da tesoureira (icmia do- 
Souza Pimenta), de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011 e; 

IV. Certidão da Justiça Federal de todos os dirigentes, ele acordo com o disposto no 10.8, alínea 
'a' ala Norma n° 1/2011 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para aur•esmer toda a doeurmcntaçào 
solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena ele indeferimento elo pedido ele 
renovação e consequente extinçào da autorização. 

A consideração superior, 

Documento assinado eletronicamente por I"erranda Lellis Fe' r tia ides Loureiro Coo tijo, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 2535/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí/GO,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 05/08/2015, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0645072 e o código CRC 93695B44.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Urutaí

Município: Urutaí Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA - FUNCEC CNPJ: 02.551.197/0001-82

Nome Fantasia: FUNCEC Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MARIO DE LIMA FILHO, 11 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02551197000182 Pesquisar

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA - FUNCEC

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 75790000 Logradouro: RUA MARIO DE LIMA FILHO, 11 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO

Município: Urutaí Distrito: Urutaí SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 75790000 Logradouro: RUA MARIO DE LIMA FILHO, 11 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO

Município: Urutaí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/10/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700004371998 Fistel: 50011382724

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

192 PortariaPortaria  MCMC  17/05/2000 26/05/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19628 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

223 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45651 ATOATO  SCMSCM  02/08/2004 04/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

08/10/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA -
FUNCEC - CNPJ/CPF(02.551.197/0001-82) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: URUTAÍ/GO Canal: 200
Indicativo: ZYC584

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.049664/2012-85

Interessado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA
SILVA PIMENTA (FUNCEC)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD (0759902), constatou-se que não existe qualquer registro de
PAI instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS
ROBERTO DA SILVA PIMENTA (FUNCEC), entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Urutaí, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 08/10/2015,
às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0759904 e o código CRC E84CEB9B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 26790/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.049664/2012-85
Processo de Outorga nº: 53670.000437/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação Cultural
e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí/GO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.

 

3.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor José Aparecido Passos faz parte de Comissão Provisória do
Partido da República - PR, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 
CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 01/12/2015, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 01/12/2015, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0856665 e o código CRC 09D96A60.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 39757/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2015

 
Ao Senhor
 
JOSÉ DONIZETE BORGES
 
Representante Legal da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta 
 
Rua Mário de Lima Filho, nº 11, Bairro Centro
 
75790-000/ Urutuaí – GO
 
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.049664/2012-85.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 26790/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 01/12/2015, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0856735 e o código CRC C007E85E.
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JO414201710BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
09/12/2015 09:08 Urutai / GO

09/12/2015 
09:08 
Urutai / GO

Objeto entregue ao destinatário 

09/12/2015 
09:08 
Urutai / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

08/12/2015 
16:43 
Urutai / GO

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

08/12/2015 
11:15 
Urutai / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

02/12/2015 
17:49 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado após o horário limite da agência 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 	A R 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO U i ;jE í `—P2STAGJEM. 
L;u 

JOSÉ DONIZETE BORGES — REP.LEGAL 	 } 
FUND.CULT.ED.CARLOS ROBERTO S. PIMENTA 

CARIMBO -UNI RUA MÁRIO DE LIMA FILHO 11 
`- DttA 

CENTRO 
75790-000 	URUTAÍ—GO 	 1 z.•~~. 	°̀ a 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR 	 ;  r '- 	~~~Y••x 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  (,, —' 	.1 	„- 

f`.)' o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
,°• AVENIDA AFONSO PENA 1.270 	 1, '`  ¡/ 

O TÉRREO -SALA 001 CENTRO  
0 30130-900 BELO HORIZONTE-MG  

M TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À V .RIFICÁÇ,Q)._. <qe°y 
OF.39757/2015 - 53000.049664/2012 . 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATJCULA DO i° 	~~_ 	 h 
—/—/ 	- ' - h z, 1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 	' 

~¡ 

2 	Endereço insuficiente 	g 	Não procurado ~y pry~ ,~;  
• 3 	Não ezìste o número 	~ 	Ausente 

+I• 
4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

~4y ii7 .1 /
~y -r°.  

9 	Outros 
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NO E LEGIV 	DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Referente: Nota Técnica N° 26790/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação de N° 53000.049664/2012-85 
Processo de Ourtorga N° 53670.000437/1998 
Assunto: Exigências Relativas ao Requerimento de Renovação de Ourtoga. 

Exmo. Sr. 

Marcos Ricardo dos Santos 

DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de Minas Gerais 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando — o cordialmente e em atendimento ao solicitado., vimos 

respeitosamente, à presença de V.Exa., tempestivamente, apresentar as soluções e esclarecer as 

pendências constadas no processo de pedido de renovação de ourtoga a Fundação Cultural e 

Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, entidade autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí/Go. 

1 — Relatório do Conselho Comunitário em anexo, 

1.a Informamos que está mascada para o mês de Fevereiro do corrente ano eleição para 

escolha da nova composição do conselho, 

2 — O Relatório à existência de possíveis indícios de que a Requerente montem vínculos que a 

subordinam ou a sujeitam à gerência, á administração, ao domínio, ao comando ou á orientação 

de outra Entidade, mediante compromissos ou relações político- partidárias ou comerciais, em 

infringência ao disposto no art.1 1, da Lei 9.612/98, vez que o Direto José Aparecido Passos faz 

parte da Comissão Provisória do Partido da República — PR, informamos que, após eleição e 

aprovada com unanimidade dos presentes foi substituído e em seu lugar foi eleito e empossado 

o Sr Irlan Honório, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Urutaí - GO.; nascido aos 

02/10/1963; portador do CPF (MF) n° 354.519.711-53, com título de eleitor n° 012543111007, 

Zona 60, Seção 04, filho da senhora Elvira Rosa de Jesus Honório e do senhor Durvalino 

Honório. Informamos ainda que o senhor Irlan Honório está quite com as obrigações e Justiça 
Eleitoral. 

Diante do exposto e tendo sanado todas as pendências requer a renovação de Ourtoga, 
conforme requerido. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente 

José Doriizete Borges 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA 

Alterada para 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA (ACEC) 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutai — Goiás 
Cep 75790-000 

C N P J : 02.551.197/0001-82 

ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
(Nos moldes do item 21.4.1 da norma, sobre a programação veiculada pela 

emissora) 

Relatório apresentado na reunião da FUNDAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA — alterada para — 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC) no dia 07 de Outubro de 2015: A RÁDIO COMUNITÁRIA 
URUTAÍ FM, emissora da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATICA CARLOS 
ROBERTO DA SILVA PIMENTA -alterada para — ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA, mantém a mesma 
programação iniciada no dia 10  de Janeiro de 2015, com músicas, esportes, 
entretenimento e jornalismo, sendo o jornalismo das 1 lhrs as 12hrs ininterruptamente, 
além de noticiário de 5 minutos de hora em hora, das 08hrs as 18hrs e com transmissão 
obrigatória da A VOZ DO BRASIL. 

Urutaí — GO., 22 de Dezembro de 2015. 

José Donizete Borges' 

Pres. Conselho Comunitário e de Programação. 

Petição  (0918388)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 132



1 ~¡¿TE DD ED 

ó 	 Corretos 	 , 7' 
ARMP 	PESO / WEIGHT (kg) 

° 	 m 	 F 	 J 	4 93i1173 9 BR 	 II 

Cara Comercial 111111III!Í iÚII/IIII/I/lIHII t 
 

aladwmi  
o 

y 	
11a' X11 ,ilil 	 rim- 

J q .soo 
/ 	~ 	 Dia-a tlia na sua empresa 1 	 Ú 	a 00 

ZOOZ Ilsei9 . 	 - 	à 	 /~ y 
/moi 

Petição  (0918388)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 133



REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS 

ROBERTO DA SILVA PIMENTA (ACEC) 

Rua Mário de Lima Filho, n° 11, Centro, Urutai - Goiás 

Cep 75790-000 

CNPJ: 02.551.197/0001-82 

o 

o 
o 

H 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 542/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.049664/2012-85
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Fundação Cultural e Educativa Carlos
Roberto da Silva Pimenta para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí/GO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações

listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício.

 

Observação: necessidade de

ata de eleição atualizada com

a indicação de Irlan Honório

para vice-presidente.

Artigo 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora, indicando se ela está

adequada às finalidades (art.

3º, Lei nº. 9.612/1998) e aos

princípios (art. 4º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos, etc.

 

Observação 2: os dirigentes
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inciso V Comunitário
da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório ora

solicitado.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a devida indicação acerca

de qual entidade cada qual

deles representa.

 

Artigo 42 CPF de Irlan Honório. ---

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
 

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 – Irlan Honório

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

4334/2015

Artigo 131,

inciso IV

 

 

3.   É muito importante frisar que a presente solicitação será a última que o
Ministério das Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria 4334/2015.) 
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CONCLUSÃO

 

4.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

5.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 13/01/2016, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/01/2016, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0920710 e o código CRC 371D420F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 859/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ DONIZETE BORGES
Representante Legal da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta 
Rua Mário de Lima Filho, nº 11, Bairro Centro
75790-000/ Urutuaí – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.049664/2012-85.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 542/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/01/2016, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0920740 e o código CRC 2FDE9D49.
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AVISO DE 
Correios 	RECEBIMENTO 

' 

CENTRO 
75790-000 URUTAI GO 

O-.--- U1JDADEDEENTREGA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS : 	2j 
COMUNICAÇOESEMMINASGERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TERREO CENTRO 
30130-900- BELO HORIZONTE- MG ) 

TENTATIVAS tE ENTREGA IDECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÀdr 

Mudou-se 	 Recusado CARTEIRO 
2 	/ 	/ 	 ______h j 	Endereço insuficiente 	Não procurado 

Desconhecido 	 Falecido 

Outros // 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA 

f.4E LEGÍVEL DO RCEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE 
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA. (ACEC) 

CPNJ N°025511197/0001-82 
Rara Mário de Lima Filho, n°11, Centro — Urutaí — Goiás. 

CEP 75790 -- 000 

Urutaí — GO, 12 de Fevereiro de 2016. 

REFERENTE À: 
NOTA TÉCNICA N°341/2016/SEI — MC 
PROCESSO N053000.049664/2012 — 85 
ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE REFERÊNCIAS 

Exmo. Sr. Dr. 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
D. D. Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas 
Gerais 
AV. Abuso Pena, 1270 — Térreo (ECT) — Centro. 
CEP 30.130-900 — Belo Horizonte/MG 

Senhor Delegado, 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento à solicitação da 
nota técnica n°542/2016/SEI-MC, Processo n°5300.049664/2012-85, que trata de 
CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS; vimos, respeitosamente e tempestivamente 
à presença da V. Ex 2 apresentar todas as solicitações já sanadas conforme 
documentos em anexo e ao final requerer: 

I. Em conformidade com artigo 1132, inciso III, ATA DE ELEIÇÃO 
correspondente à diretoria em exercício devidamente registrada em 
cartório com a indicação do IRLAN HON®RIO; 

II. Conforme Portaria 4.334/2015, publicada no D.O.U. de 21/09/2015, artigo 
1131, inciso V, o RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO tratando 
ela programação veiculada e adequada às finalidades (art.3°, LEI N° 
9.612/1998) e aos princípios (art.4°, LEI N° 9.612/1998) do serviço de 
Radiodifusão Comunitária com 05 assinaturas indicando quais as entidades 
represeuiiadas; 

Petição  (0988736)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 140



III. De acordo com n LEI 9.612/1998, artigo 60, parágrafo único combinado com 
artigo `9°, 32°, incisos III e IV e Portaria 4.334/2015, artigo 131, inciso IV 
comprovantes romprobatórios da maioridade e nacionalidade do senhor 
IRLAN HONÕRIO, bem como cópia da inscrição no CPF. 

Diante de todo o exposto e tendo todas as solicitações sendo atendidas, 
requeremos de V. Ex.2  o deferimento do pedido de renovação da outorga na forma 
da LEI. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Cordialmente, 

sé Do' - iaete Borges 
Presidente 

Petição  (0988736)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 141



Ata de reunião extraordinária de eleição e posse da nova diretoria da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC). Aos (04) quatro dias do mns de fevereiro, de dois mil e 
dezesseis (2016) ás (20) vinte horas, na sala de residência do senhor José 
Donizete Borges, na Rua Mário Lima Filho, número onze (11), Centro de Urutaí, 
Estado de Goiás, reuniram-se os membros que compõem a Associação Cultural 
e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta [ACEC), para a eleição e posse da 
nova diretoria da entidade, nos temos estatutários da mesma. O Diretor 
Presidente José Donizete Borges, deu início à reunião agradecendo a Deus e 
todos pelas presenças. A Diretora Secretária Kelly Cristina de Lima em seguida 
leu a ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade sem emendas 
e correções. Em seguida o Diretor-Presidente JOSÉ DONIZETE BORGES, fez um 
balanço das atividades da Rádio Comunitária Urutaí FM, que já fez muito em 
favor das pessoas da cidade e zona rural e em favor da cultura e educação. 
Deixou aberto para manifestações. Ninguém de manifestou Em seguida, o 
Diretor-Presidente José Donizete Borges falou dos motivos imperativos pra 
escolha da nova Diretoria da Associação e deixou em aberto para apresentações 
e sugestões de chapas e/ou nomes para a composição da nova diretoria. Após 
os debates e sugestões, consensualmente foi apresentada a seguinte chapa: 
Diretor-Presidente JOSÉ DONIZETE BORGES; Diretor-Vice-Presidente, IRLAN 
HONORIO; 	Diretora-Secretária, KELLY CRISTINA DE LIMA e; Diretora- 
Tesoureira, IRIIIIA DA SILVA PIMENTA; e para o Conselho de Programação da 
Rádio Comunitária Jrutaí FM foram eleitos os membros titulares, MARILENE 
DONIZETE FERREIRA ALVES, BRUNO GONÇALVES REZENDE, VABSON 
GUIMARÃES e os membros suplentes ÉRICA BORGES DE FREITAS, CLEONICE 
DE SOUZA MACHADO CRUCIOL; Diretor de Operações José Donizete Borges; 
sendo o Diretor Presidente cio Conselho Comunitário, o Senhor Vábson 
Guimarães Borges, aceitas e eleitos por unanimidade para a diretoria da 
Entidade, os quais, colocados em votação furam sufragados por todos os 
presentes, ficando assim constituída a nova Diretoria Executiva da Associação 
Cultura i e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta (ACEC), Diretor-
Presidente, JOSÉ DONIZETE BORGES; Diretor-Vice-Presidente, IRLAN 
HONORIO; Diretora-Secretária, Kelly Cristina de Lima e; Diretora-Tesoureira, 
lrmia da Silva Pimenta; e para o Conselho de Programação da Rádio Comunitária 
Urutaí FM foram eleitos os membros titulares Marlene Donizete Ferreira Alves, 
Bruno Gonçalves Rezende, Vábson Guimarães Borges e os membros suplentes 
Érica Borges de L seitas, Cleonice de Souza Machado Cruciol; sendo o Diretor 
Presidente José Donizete Borges; e o Diretor Presidente do Conselho 
Comunitário o Senhor Vábson Guimarães Borges, por unanimidade, ficou 
definido que José Donizete Borges dirigirá a Rádio (Comunitária Urutaí FM. Nada 
mais havendo a tratar, já que todas as atribuições da Diretoria da Associação 
Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta estão contidas nos 
estatutos, tendo a presente ata sido por mim secretária Kelly Cristina de Lima 
lavrada, a qual, depois lida e aprovada, será por -iodos assinada. Urutaí-GO., 04 
de fevereiro de 2016. 

Urutaí-GO., 04 de fevereiro de 2016. 

DÊret -Pre 	te 	 IIlre_orâ-' c~e~ar 
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, SANEAMENTO DE GOÁS S.A 
FATURA DE AGLiAJESGOTOISERVÇOS 

& MRAr:C.;OO na - I;s CRO 

SEO 	00356 	CODIF.: 076.21.01.1470-5 ID. LIS.: coi:ooi 
VENCIMENTO:10 12/2015 

CONTA 5°: 	896.7C4-3 HIDRÓIIETRO N: [1F495373 
CLIENTE : AbRIRIA VA--  DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAOUV USTINO SILVA 	. CENTRAL. URUT.4I-G0 CE? 75790003 

NOVA CENTRAL DE 

RELACIONAMENTO DA SAN 
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Cptça: 	URUTAI 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
FATURA DE ÃGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

PROPRIETÁRIO : ADILBERTO SOUZA MACHADO 
0000000000I0 

ENDEREÇO 	: RUA OSMAR L. FERREIRA 	CENTRO 1 
CIDADE 	: URUTAI-GO 	CODIFICAÇÃO: 076.29.01.1250-8 
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■ 
REMETENTE: 
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva 
ENDEREÇO: 
Rua Mário d Li ria Filho, n°,11, centro Urutaí — GO 
CEP: 75794®O O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 4069/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.049664/2012-85
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Urutaí / GO, por meio da Portaria nº 192, publicada no DOU de
26/05/2000, e Decreto Legislativo nº 223, publicado no DOU de 31/10/2002.

 
ANÁLISE

 

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/10/2012 e o requerimento de
renovação realizado em 19/07/2011 foi tempestivo. Considerando os documentos
já encaminhados pela entidade, foi solicitado o atendimento às pendências através
do ofício 39757/2015/SEI-MC, datado de 01/12/2015, AR postal em 14/12/2015.
Como a entidade  não respondeu corretamente às exigências, nova oportunidade
foi concedida com prazo de mais 30 (trinta) dias através do ofício 859/2016/SEI-
MC, datado de 13/01/2016, AR postal em 28/01/2016. Ocorre que a entidade
encaminhou em 12/02/2016 a resposta do ofício de exigência incompleta, faltando
parte da documentação exigida. Dessa forma. entende-se como comprovada a
falta de interesse processual da requerente na renovação de outorga.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, esta Delegacia posiciona-se pela não renovação da
outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado através
de ofício à entidade solicitando esclarecimentos, em atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa..

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 02/03/2016, às
16:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/03/2016, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990836 e o código CRC 3EE813C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 5950/2016/SEI-MC

Ao Senhor
 
JOSÉ DONIZETE BORGES
 
Representante Legal da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta 
 
Rua Mário de Lima Filho, nº 11, Bairro Centro
 
75790-000/ Urutuaí – GO
 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.049664/2012-85.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 4069/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata da não renovação de outorga.
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se esclareça, em
atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/03/2016, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990938 e o código CRC 91DE92CD.
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FUNDAÇÃO CUILTURA L E (EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC) 

CI4FJ N°0255:[ 17/000í-82 
Bina Mário de Lima, j°1I.0 enúro — Urutaí — Goiás 

Cep752(10-000 
Urutaí — GO, 30 de Março de 2016. 

REFERENTE A: 
NOTA TÉCNIICA N° 4 69%2Oj LJE1--MC 
PROCESSO N° 530OO.049664.,'2C12- 85 
ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE I EFEI ÊNC <!_I)' 

Exmo. Sr. Dr. 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
D.D. Dellegade Regional do Ministério das con anicaçães no Estado de Minas 
Gerais 
Av. Afonso Peria;i12 7d — Térreo (EC 1T)- Centro. 
CEP 30.130- 91,0 — Selo HIorïizoate/NEG 

Senhor Delegado.. 

Cumprimentando-o cor lialiaente e eme ;ar rd irmilento à solicitação da nota 
técnica n°4069/2016/SEIO- MC, Processo n° 5, 21,1111149,664/2012-85, que trata de 
CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS; vimos, irespeitosannente e tempestivamente 
à presença da V.Ex.2  apresentar todas as solicitações já sanadas conforme 
documentos em anexo e ao fina] requerer: 

I. A presente trata-se da FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA (FUNCEC) entidade 
autorizada a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
doe Urutau/CO., por meio (a Portaria n°192, publicado no D.C.U. de 
2016/0512003, e Decreto Legislativo i°223, publicado no D.O.0 de 
31110/20-02. 

II. Informarmos que o pedido de renssvaçãu peara exploração do serviço de 
Radiodifusão Comunitária fel ter n p, est vo., i 2:n:rlo eia vista que foi realizado 
ene 19/07/2€ 1 e o período de concessão o.vpirou em 31/10/2012. 
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III. Com relação ãs pendências apontadas através do ofício, 9757/2015/SEI-
MC, DE 01/12/2015, J1J posit,al cm). l4f /l2! 2(D~1 , fomos informados de que 
não respoa emi C ]i1l t 1 	ti e 	 rios foi dado novo prazo de 

30 (trinta) dias atravds : o ]fïcici 	90~16,'l ll- MC, de 13/01/2016, AR 
postal em 28/01/2016, mias, mesma, estalido correta a resposta datada de 
12/02/2016, faltou parte da documentação exigida, ficando prejudicada a 
resposta. 

IV. Na segriada. c~ lrtainüd; de foram junG,a.d~r' es documentos corretamente, 
mas talvez, não sabemos ;ao certo e quê que ocorreu, a correspondência foi 
envidada faltando parte ela doeumenta:çï o e por essa nossa falha esta 
delegacia se posicionou pela NÃO RENOVAÇÃO da autorga, porém 
sugeriu que fizéssemos esclarecimentos cai atendimento aos princípios do 
contraditório e ampla defesa. 

V. Diante disso e agradecendo humïlldenienie riais essa oportunidade que, nos 
foi dada, pois trata- se de uma Rádio Comunitária da cidade de Urutaí — 
GO., que é cidade pequena com pouco mais de três mil e quinhentos 
habitantes e que a maior alegria do povo é essa emissora de rádio que 
atende a todes. 

VI. luformamos que todas as pendências solicitadas foram sanadas, inclusive 
com registro no cartório competente local e com data anterior à solicitação 
desta Secretaria de Serviços de Comunicação Social desta Delegacia 
Regional eme Minas Gera, cor.feriv clr:c5 i en'Ios em anexo: 

VII. Em conformidade com artigo 132, inciso III, a ATA DE ELEIÇÃO 
correspondente à diretoria em exercício devidamente registrada em 
cartório com indicação do IRLAN IH®NÓRI O 

VIII. Conforme Portaria 4•.324/2015, publicada no D.O.U. de 21/09/2015,artigo 
131, inciso V, o RELATÓ'RI'O DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
tratando da programação veiculada e adequada às finalidades (art. 3°, LEI 
N° 9.612/1998) e aos princípios (art. 4°, LEI n° 9.612/1998) do serviço de 
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Rádiodifasão Cornnnitáüa cerra 05 assiaatuT-as indicando quais as entidades 
representadas; 

IX. 	De acoü do com a LEI 9.61211998, arrfl o 	pia rágiraffo único combinado 
com artigo 90, 32°, incise, III e IV e Por°tau ia 4.334/2015, artngol31, inciso 
IV comprovantes eomI rc"Jatorios ufa uiiaio~iidlade e nacionalidade do senhor 
IRLAN HONÓRIO, bem ::oni[ Cópia da iFi,,, :ri~ ío, no CPF. 

]Diante de todo o exposto e tendo todas s solicitações sendo atendidas, 
requeremos de V. Ex.a o deferimento do pedido de renovação cia outorga iria forma 
de LEI. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Cordialmente 

José Domiaete Borges 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EUCATVA CARLOS ROBERTO DA SILVA 
PIMENTA (ACEC)  

CNPJ N° 0255 I97I(0)1 -82 
Rua Mário de Lima Filho, n° ii, Centre - Urutaí - Goiás. 

CEP 75790-000 

Exmo. Sr. Dr. 
MARCOS RICAPLO DOS SANTOS 
Delegado Regional Èo Ministério dos Comunicações no Estado de Minas Gerais. 

REJrÓE1C) DC CONSELHO CEOMUNITARIO 

Urutaí, Goiás, OS de Fevereiro de 2016. 

Senhor Coordenador, 

Em atendmentc o:-  nt o dada pela Técnica n° 54./20 iS/SE-MC 

Assunto zonstatacão de endênias relativas ao requsrrnento de Renovação de Outorga. 

Referências: Prcoesso da Outorga n° 5367.300437/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.049664J20:12, 

Estamos encarniriiandc, à VOSSA EXCELÊNCIA na íntegra o último relatório do CONSELHO 

COMUrTÁRlO. assinado por seus diretores. 

RE!ATÓIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos 35 dias de mês de fevereiro de 2016, reuniram-se os membros do 

Conselho Ccmurii:ário, na sala de reuniões do Colégio Estadual Vasco dos Reis para tratar 

dos assuntos relativos ao Conselho, em conformIdade com as finalidades art.39,LEl n2  
2/.ES8) e os princhios (art.49, LEI N2 9.612':L998) do serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 	 / 

O Presidente, Senhor Vábson Guimarães Borges, leu os nomes dos programas da emissora e 

os seus respectivos arzresentadores e o que é íeito em cada horário. De manhã, das 05 horas 
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às 03 ras, com mas música.. especialmente as voltadas às raízes e com informações, 

abraços, apelos às pessoas necessitadas e entrevistas com pessoas da cidade. Das 08h às 

11h, a programação ioltada para conselhos familiares com o programa denominado de 

MULHER PARA MULHER, com participação de líderes religiosos e participação de pessoas 

da cidade e autoridades. Das 11h às 12h, noticiário com prioridade às noticias das 

cidade, entrevstas a debates e participação de autoridades, entidades de classes, 

escolas, igrejas, e- c. .. Das 12h às 16h, programação voltada para juventude, com muita 

música e entretenimento e o espaço aberto para a população e entidades para notícias, 

informações, pedidc, doações, etc... Das lGh às L8:30h. programação voltada ao 

seguimento "sertanejo com músicas voltadas para o campo e com e com espaço aberto 

para participação popular e de entidades classistas da idade, sendo que das 18:30h às 

19:OOh a programação é esportiva com o programa URUTAÍ NOS ESPORTES. Das ih às 

ZOh, veiculação do programa "A VOZ DO BRASIL"; Das 20h até 24h programa musical com 

participacão de ouvintes pelo telefone e de 30h atei 05h músicas de todos os gêneros 

tocados pcio computador. 

Fe,rarn feitas oror-noções especiais para angariar alimentos, remédios, agasalhos e 

mbér foram feitas campanhas em datas especiais como o aniversário da cidade, dia 

das mães, dia de natal, dia das crianças, da independência, dia de natal, dia 

internacional da mulher, dia da páscoa e outras datas comemorativas com participação 

de entidades de clnsse, associações e outras. 

É o relatório. 

Urutaí, Gaias, 05 deverero de 2016.  

vÁs6: 3UlMATE EORGES - 1,= GOIANO! UUTAÍ 
Presidente 	/ 

BRUNO 3ONÇALvs ZEÊ- Loja Maçônica União e Ccncórdia 
VicePrsiriente 

MARLENE DONIZTE IEa fIRA ÁLVEZ - Prefeitura Municipal 

ÉRICA BORGES DE FREITAS - Col. Ert. Dr. Vascc dDs Reis Gunc31ves 

CLEON ICE DE SOUZA MACHADO CRUCIAL - Igreja Evangélica Deus é amor 
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~cnsu7e es'e s°1c e~- ~~o%'~x~r Puc'cal tico pus b-'selo -.`1=<D'SOa2"52209C6DDtGY - 
:52L^&C227ls22O5c5l7D5'C2-p520Y6DZ3316~2D9Cf;DD"43 

Reconrteçc per serne!tiança às assnsuras indicadas de VA9SON 
GUi61A.V.ES BORGES, ERUNC GONÇALVES DE RENDE e MARILENE 
DON2_?E FERRSiRA ALVSS. pcu Fé. URUTA$-GO,16 de carço de 2015. 

2 	 - 
Ern ïest° 	da Verdade. 

Vantler Carlos Macieira PYasceete - Tabali5o/OÍ6ciuP Respondento 

flITIIIIITTTI 
Ccnsuífe este selo em Fdc // t.m cia ligo. ius.br  se!o - 052£1 622352269b6DD1-i< - 

052O160223962203a5   

Reconheço por semelhara às assinatuzs indicadas de ERiCA 
BORGES DE FREITAS e C'LEOMC5,DE SOUZA MACHADO CRUC0CL. Dou Fé. 
URUTAE-GO, 16 de março de 2016. ~r 

Em Tesi _„ — àa VerdadE.,` 

Vender CadosPAoníeiròNascèafe -,Fa ---lãQ----- aiRespondQnte 
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Ata de reão extracrdináia de 9leçãc e pcsse da nova diretoria da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SLVA 
PIMENTA (ACEC). Aos (04) quatro dias do más de fevereiro, de dois mil e 
dezesseis (2D-ES' às (20) vinte horas, na saia de residência do senhor José 
Donizete Borges, na Rua Mário Lima Filho, número onze (11), Centro de Urutaí, 
Estado de Goiás, reuniram-se os membros iu e cn'põem a Associação Cultural 
e Educati,a Carlos Roberto da Silva Pimenta (ACEC), para a eleição 9 posse da 
nova diretoria cia entidade, nos temos estatutários da mesma. O Diretor 
Presidente José Donzete Borges, deu início à reunião agradecendo a Deus e 
todos relas presenças. A Diretora Secretária Keily Cristina de Lima em seguida 
leu a ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade sem emendas 
e correções. Em seguida o Diretor-Presidente JOSÉ DONIZETE BORGES, fez um 
balance das ath'ftlades da Rádio Comunitária Urutai FM, que já fez muito em 
favor das pessoas da cidade a zona rural e em favor da cultura e educação.  
Deixou aberto para manifestações. Ninguém tia manifestou Em seguida, o 
Direto-Prssidente José Donizete Borges falou dos motivos imperativos pra 
escofta da nova Diretoria da Associação e deixou em aberto para apresentações 
e sugestões da chapas elou nomes para a composição da nova diretoria. Após 
os debates e sugestões, consensual mente foi apresentada a seguinte chapa: 
Direto-Prasidente JOSÉ DONIZETE BORGES; Diretor-Vice-Presidente, IRLAN 
HONÓREO; 	Diretora-Secretária, KELLY CRISTINA DE LIMA e; Diretora- 
Tesoureira, IRIA DA SILVA PiMEiiTA; e para o Conselho de Programação da 
Rádio Comunitária -1rutaí FJI crai-  eaitos os ri3mhros .2tuIares, MAR]LENE 
DOI4IZETE FERREIRA ALVES, BRUC 3:;;;LvES REZENDE, VÁBSON 
GUIMARÃES e os rrembros suplentes ERICA BORGES DE FREITAS, CLEONICE 
DE SOUZ MACHADO CRUCIOL; Diretor de Operações José Donizete Borges; 
sendo o Diretor Presidente do Conselho Comunitário, o Senhor Vábson 
Guimarães Borgas, aceitos e eleitos por unanimidade para a diretoria da 
Entciade, os cuaia, colocados em votação foram sufragados por todos os 
presentes, ficando assim constituída a nova Diretoria Executiva da Associação 
Cultura e Educathra Carlos Roberto da Silva Pimenta (ACEC), Diretor-
Presidente, JOE DONIZETE BORGES; Diretor-Vice-Presidente, IRLAN 
HOWORIO; Díretcr: -Eecretária, Kelly Cristina de Lima e; Diretora-Tesoureira, 
Irmia da Silva Pimenta; a para o Conselho de Projrarnação de Rádio Comunitária 
Urutai FF111 foragifora-ni,  eleitos, os membros titulares Marlene Donizete Ferreira Alves, 
Bruno Gonçalves Rezende, Vábson Guimarães Borges e os membros suplentes 
Erica Borges de rsitas, Cieonice de Souza Machado Cruciol; sendo o Diretor 
Presidente José- Dcnizete Borges; e o Diretor Presidente do Conselho 
Comunitário o Senhor Vábson Guimarães Borges, por unanimidade, ficou 
definido1que -José :oi]ete Borges dirigirá ;ã Ráciic Comunitária Urutai FJL Nada 
mais havendo a tratar, já que :odes as 	 da Diretoria da Associação 
Cultura] e Educatia Carlos Robeto da 514u Pimenta estão contidas nos 
estatutos, tendo a oresente ata sido por mim secretária Kelly Cristina de Lima 
lavrada, a qual, depois lida e aprovada, será por todos assinada. Urutaí-GC., 04 
de fevereiro de 2O 6. 

Urutaí-GO., 04 de fevereiro de 2016. 

ret&-Presite 	 Diretora-Scretáia 
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es r= selo em' h'tn://exrejud.cai. ioo ius. br/se`o - 0520°. E0223?622098600439 - 
 052016022s"622034600140. 

*1 

	

	 Reconheço por semelhança às assina.: as ind:cacas de JOSÉ 
DON(ZETE BORGES c KE! LY CRIST[,YA'DE LIMA Dou Fé. DPU AivO, í6 de 

de2016. 

Em Tese 	de Verdade. 

Emerço 

 

Vender Certos Monteiro Nascente - Tabelião/Oficial Respondamte 
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D.D. Delegado Regional do Ministério das comunicações no 
Estado de Minas Gerais 
Av. Afonso Pena,1270 - Térreo (ECT)- Centro. 
CEP 30.130- 900 - Belo Horizonte/MG 

~i 	 Carta Comercial-Ia Porte v 	, 

Broç i 	ORTE OO EOISTRO AR _' 	-  

l 	= 	': 	 J 	Carta Comercial.1°Porte 
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~ 	 f 	/,rA~~uuv. ,w PO..,~ r-_s..reo enfi 	
~ 	
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FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA 
SILVA PIMENTA (ACEC) 
Rua Mário de Lima, n°11 ,Centro - Urutaí - Goiás 
Cep75200-000 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.049664/2012

FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: URUTAÍ/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Aparecido Passos 121.768.931-15 Vice-Presidente 09/04/2014
09/04/2018

Kelly Cristina de Lima 413.202.801-10 Secretário 09/04/2014
09/04/2018

Írmia da Silva Pimenta 393.882.202-34 Tesoureiro 09/04/2015
09/04/2018

José Donizete Borges 163.285.661-15 Presidente 09/04/2014
09/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações: Fls. 08 (0027187)
- Estatuto atualizado ou cópia das alterações: Fls. 09 a 18 (0027187)
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'): Fls. 04 e 05 (0027187)
- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): Fls. 55 (0056727)
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): Fls. 36 (0056727)
- Cópia do RG e CPF (art. 9º, §2º, III e IV da Lei nº. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011): Fls. 21 e 26 (0027187)
e Fls. 07 e 08 (0643886)
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, ?e?): Fls. 02 (0027187)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 23622/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.049664/2012-85

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Urutaí / GO, por meio da Portaria nº 192, publicada no DOU de
26/05/2000, e Decreto Legislativo nº 223, publicado no DOU de 31/10/2002.

 
 ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/10/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido
de renovação de outorga em 12/07/2012, às fls. 02 documento SEI (0056727),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria
nº 462/2011.

 

    
 
 REQUERENTE
            

Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta               

                       

QUADRO DIRETIVO        

José Donizete Borges - Presidente

Irlan Honório - Vice-Presidente

Kelly Cristina de Lima - Secretária

Írmia da Silva Pimenta - Tesoureira
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3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 09
a 18 do
documento SEI
(0027187)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

O k , página 07
d o documento
SEI (1071565)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 21
e 26 do
documento SEI
(0027187),
páginas 07 e
08 documento
SEI (0643886)
e página 09 do
documento SEI
(1071565)
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4.

  
   
     

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 08
d o documento
SEI (0027187)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 55
d o documento
SEI (0056727)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 36
d o documento
SEI (0056727)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 04
e 05 do
documento SEI
(0027187) e
páginas 04 a
06 do
documento SEI
(1071565)

            

 

4.   Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, documento SEI (0759904).
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CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 15/04/2016, às
11:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 19/04/2016, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27/04/2016, às
12:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777598 e o código CRC 6BD6CFCF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC
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de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 31/10/2012, a autorização outorgada à Fundação Cultural
e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.049664/2012-85 e nº 53670.000437/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/10/2012, a
autorização outorgada à Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.049664/2012-85

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0777692), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 02 documento SEI (0056727)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 08 do documento SEI (0027187)
   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 55 do documento SEI (0056727)  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 36 do documento SEI (0056727)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 09 a 18 do documento SEI
(0027187)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  página 07 do documento SEI (1071565)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 21 e 26 do documento SEI
(1071565)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 04 e 05 do documento SEI
(1071565)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0759904)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777727 e o código CRC A430603C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.049664/2012-85

Entidade: Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta
(FUNCEC)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.049664/2012-85 (ver
documento 0777692), no qual a Fundação Cultural e Educativa Carlos
Roberto da Silva Pimenta (FUNCEC) solicita renovação de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí / GO, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1100138 e o código CRC 9CEBB788.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização outorgada à
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Urutaí/GO.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.049664/2012-85 e nº 53670.000437/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da
Silva Pimenta, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1839/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.049664/2012-85 e nº 53670.000437/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENT

a, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103747 e o código CRC F48B3525.
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EM Nº 432/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103756 e o código CRC 5BA598C6.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16842/2016/SEI-MC

Ao Senhor
 
JOSÉ DONIZETE BORGES
Representante Legal da Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva
Pimenta 
Rua Mário de Lima Filho, nº 11, Bairro Centro
75790-000/ Urutuaí – GO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1839, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1130903 e o código CRC 02C76429.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.408218 4 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932408
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932408 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.408218 4 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932408
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932408 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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1

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de maio de 2016

633ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF 900.0170/1990 21.195.755/0001-69

GERALDO SORTE

Substituto

PORTARIA Nº 1.143, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055765/2011-12
e nº 53700.001267/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/10/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL PANTANEIRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coxim/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.820, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001693/1998 e
nº 53000.023322/2012-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO ESPERANÇA E VI-
DA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.830, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001439/1998 e
nº 53000.056228/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA LIBERDADE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaíba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.836, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053915/2012-26
e nº 53710.000769/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL CRISTINENSE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Cristina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.839, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049664/2012-85
e nº 53670.000437/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS RO-
BERTO DA SILVA PIMENT

a, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Aplica, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades a seguir listadas, nos respectivos processos em que figuram, por descumprimento da legislação aplicável.

Entidade CNPJ Número do processo Infração ATO / DESPACHO DECISÓ-
RIO

Decisão

EASYTONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 04760795000197 535000291212013 Art. 13, I, do Regulamento de Geral de Portabilidade, aprovado pela Resolução n.º 460/07 10.210, de 16/11/2015 Advertência

EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 73797045000102 535000096272013 Art. 3º do Anexo à Resolução n.º 458/07 e cláusula 9.1, I e XIV e 15.1, I, do Termo de Autorização para
Prestação do STFC

9.779, de 28/10/2015 Multa

INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA 0 2 4 2 1 4 2 1 0 0 0 111 535000017832014 Descumprimento do §3º do art. 5º; I e III do art. 10; I do art. 10 c/c inciso I do art. 7; inciso I do art. 10
c/c inciso III do art. 54; paragrafo único do art. 44; arts. 48; §2º do art. 49 c/c inciso III do art. 53; 51;
52; 53, inciso III, 54; inciso III e 56, todos do Anexo à Resolução n.º 460/07.

10.949, de 14/12/2015 Multa

ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA 02279256000105 535000042022013 Cláusula 13º do Termo de Autorização 9.701, de 27/10/2015 Advertência

TELEFÔNICA BRASIL S/A 02558157000162 535000065252013 Cláusula 16.1, incisos I e XXII do Contrato de Serviço Telefônico Comutado e art. 3º do Anexo à Re-
solução n.º 438/06

10.212, de 16/11/2015 Arquivamento

TELLFREE BRASIL TELEFONIA IP S/A 07350260000136 535000136582013 Art. 26, I, do Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 410/05 10.242, de 16/11/2015 Multa

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.049664/2012-85

Entidade: Fundação Cultural E Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta
(funcec)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187348 e o código CRC A528FDC9.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.049664/2012-85
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
23622/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243523 e o código CRC D9265902.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.049664/2012-85

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732785 e o código CRC 51333F1B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 1732785
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.049664/2012-85

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732801 e o código CRC 88E26FA6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 1732801
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.049664/2012-85

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 23622/2015/SEI-MC ( 0777598) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0777692), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732808 e o código CRC 1A249A83.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de Outubro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA
SILVA PIMENTA , para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
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radiodifusão comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 1732808
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de Outubro de 2012, a autorização
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA
PIMENTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Urutaí/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1771686 e o código CRC D1D8879A.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 1771686
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883812 e o código CRC 08EE1082.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 1883812
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EM nº 00530/2017 MCTIC 
  

Brasília, 31 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.049664/2012-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de Outubro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS 
ROBERTO DA SILVA PIMENTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Urutaí/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.049664/2012-85
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124775 e o código CRC E221D057.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 2124775
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325779)         SEI 53000.049664/2012-85 / pg. 228



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.049664/2012-85.

Entidade: Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349990 e o código CRC B1FE13DE.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.049664/2012-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto
da Silva Pimenta, inscrita no CNPJ nº 02.551.197/0001-82, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Urutaí, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23622/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1839, de 09 de
 maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 4349990
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EM nº 00770/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.049664/2012-85,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação  Cultural  e  Educativa  Carlos  Roberto  da  Silva  Pimenta,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.551.197/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí, estado de Goiás, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23622/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1839, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36243/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.049664/2012-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688138 e o código CRC 7597A0FE.

Referência: Processo nº 53000.049664/2012-85 SEI nº 4688138
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